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OBJETO

Contratação de empresa especializada em fornecimento de software para controle de jornada de seus
servidores, visando o controle de jornada de forma adequada, evitando problemas trabalhistas e
remunerando seus funcionários de forma correta.

Valor total: R$: 13.893,33 (Treze mil oitocentos e noventa e três reais e trinta e três centavos'.
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DATA DA SESSAO PUBLiCA Zl /02/2023
Avenida 13 de maio - 906 - Centro - CEP 85598-000

CNPJ n'95.589.230/OC)Ol #/ e-mail: licitacaocnlzeirodoiguacu2022@ gmail.com – Telefone: (46) 3572-8018
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E-mail: CFuzeiFo@wIn.com.br - FonesIFax: (46) 35728000 / 3572e8001
Av. 13 de Maio, 906 - 85598-000 - Cruzeiro do Iguaçu -_ pk : CNPJ 95.589.230/000144

E©®TARTA N' 6@17/2023 8 9 0 9 0 1
S{JÃ€[JLA: DesíDna Pregoeüo e a Conüssão de Apoio para a

realização de licitações, na modalidade de
Pregão promovidas pelo Mtuúcípio de Cruzeiro
do Iguaçu - Estado do Paraná.

DE IGUA(,'U
consonância com o que dispõe a Legislação em vigor

CRUZEERO DO
LEON©R ANTÔNiO GELHEN, PREFEITO MUNICIPAL

- ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e, em

RESOLVE:
n=lb=•H•HI UUHIIB U=1=+••ll•f=H•l•

Presidalcia do Primeiro, integrarern pelo prazo
W

COMISSÃO DE APOIO DE LICITAÇÕES

Arf.í' '' Designar os ârncionários abaixo referidos para, sob a
de um (01) ano a contar da publicação deste ato, a

desta Prefeitura:

$!RLE:1 1>A ROCHA – 1’ Pregoeira
KELLI MORE:SC)UI – 2a Pregoeira
MARTA DE LOU1iDEIS W. VIE;IRA - Eqnipe de Apoio
FRANCISC:O T]RE:VISA]V - Equipe de Apoio
LtJCIAM: PAVM3SKI - Equipe de Apoio

Alt. 2') - Revogadas as disposições em contrário e, em especial
a Portaria n'’ 5889/2022 de 14/1@/2@22, a presente Portaria entrará eIn vigor nesta data

Gabinete do Prefeito Municipal de Cruzeiro do iguaçw -
Estado do Paraná, aos seis dias do mês de fevereiro do ano de
dois !nil e vi®te e três;

PREFErro

Mfã
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. Introdução e base legal:
A elaboração deste Termo de Referência obedece ao estabelecido nos incisos l e II do artigo 89 e
no inciso II, do artigo 21, do Decreto Federal ng 3.555, de 08 de agosto de 2000, publicado no DOU
de 09/08/2000.

2. Necessidades e objetivos:
O Município de Cruzeiro do Iguaçu têm por necessidade a contratação de empresa especializada
em fornecimento de software para controle de jornada de seus servidores, visando o controle de
jornada de forma adequada, evitando problemas trabalhistas e remunerando seus funcionarios de
forma correta.

3. Especificação do objeto:

SERVIÇO de configuração, integração entre relógios e software, integração com o sistema da
Folha de Pagamento utilizado pelo município e capacitação de funcionários do setor responsável,
com treinamento presencial e/ou remoto.

CONTRATA(,,AO DE EMPRESA PARA PRESTA(,,AO DE SERVI(,,OS DE LICENCIAMENTO DE
SOFTWARE. Incluindo cessão de uso mensal dos softwares para gestão de Ponto Eletrônico,
comunicador com os relógios, monitoramento de conectividade, service desk e chat. Integração
com o sistema de folha de pagamento utilizado pelo município, aplicativo para registro via celular
e tablet, atualizações e garantia de funcionamento.

4. Custos com impostos, taxas, fretes e demais despesas:
O ônus relacionado com os impostos, taxas e demais despesas serão de inteira responsabilidade
da(s) proponentes vencedora(s) .

5. Prazo de entrega/realização do serviço/software:
Até 30 (trinta) dias após assinatura do contrato.

6. Vigência contratual:
A vigência do contrato será de 12 (doze) meses.

7. Das obrigações das partes:

7.1 São obrigações da Contratante:

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas aefetiva
entrega do objeto desta licitação;

Efetuar a transição dos pagamentos à Contratada;

Aplicar à Contratada as sanções regulamentares e contratuais, quando for o caso;

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela Contratada para o correto
desempenho das atividades.
Aplicar a empresa vencedora penalidades, quando for o caso;

Notificar, por escrito, à CONTRATADA da aplicação de qualquer sanção.

7.2 São obrigações da Contratada:
A prestação dos serviços objeto da presente licitação dentro do prazo, respeitadas as quantidades,

1&.b
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especificac,à'és contidos no Anexo I;

Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e para fiscais que incidam ou venham a incidir, direta e
indiretamente, sobre a prestação dos serviços, bem como eventuais custos manutenção das
máquinas
Prestar os serviços de acordo com a necessidade, nos locais indicados pela Administração, sendo
o deslocamento efetuado após solicitação a cargo da contratada.

Atender prontamente quaisquer exigências do representante da Contratante, inerentes ao objeto
da contratação;

Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação.

8. Dotação Orçamentária:
A ser fornecida pelo setor de contabilidade/seaetária de finanças.

9. Do pagamento:

A empresa deverá apresentar a Nota Fiscal com CNPJ idêntico ao apresentado na proposta, e o
pagamento será realizado através de ordem bancária emitida em nome da licitante e creditada em
sua conta corrente.
Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de
liquidação da obrigação financeira em virtude ce penalidade ou inadimplência contratual.
A nota fiscal emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação de
referência a esta Licitação.

10. Da fiscalização do contrato:
Ficara de responsábilidade da Secretária de Administração e do Departamento de Recursos
Humanos.

ANEXO I

LOTE
1 Objeto Quant. Unida

de Unitário (R$)
1

Valor total
(R$)

Serviço de configuração,
integração entre relógios e

. software, integração com 0
sistema da Folha de Pagamento

: utilizado pelo e
1

Unida
de: capacitação de

i setor
i treinamento

município
funcionários do 1 R$ R$

responsável ,

presencial
corn
e/ou

remoto.

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
; PARA PRESTAÇÃO DE

SERVI(,'OS DE
LICENCIAMENTO DE
SOFTWARE. Incluindo cessão de
uso mensal dos softwares para
gestão de Ponto Eletrônico,

i comunicador com os relógios,
! monitoramento de conectividade,

{„.._service desk e chq i, Integl_«,êq

2 200 Unida
funcionários de

R$ R$
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com o sistema de folha de
: pagamento utilizado pelo
Ê município, aplicativo para registro
: via celular e tablet, atualizações e
i garantia de funcionamento.

Período de vigência por 12 meses.

i

11. Informações adicionais solicitadas:

Sistema de gestão do ponto eletrônico com especificação:

Aplicação deve ser 1 00% WEB;
Usar banco de dados Open Source, funcionar em servidor que utilize o sistema operacional Windows
ou GNU/Linux:
Aplicação deverá rodar 100% em nuvem, com acesso via web browser onde a contratada ficará
responsável pelo monitoramento do backup e hospedagem do banco de dados;
Manter integridade do banco de dados em casos de queda de energia, falhas de software ou hardware;
Possibilitar o cadastro ilimitado de servidores públicos;
Possibilitar o cadastro ilimitado de lotações;
Possibilitar o cadastro ilimitado de locais de trabalho;
Possibilitar o cadastro ilimitado de cargos com seu respectivo número de CBO;
Possibilitar o cadastro de médicos do município;
Possibilitar o cadastro e visualização de recados para os operadores do sistema;
Cadastro de servidores públicos, com a opção para informar o local de trabalho do servidor público
independente da lotação, podendo estar lotado em um local trabalhando em outro;
Cadastro de servidores públicos, com a opção para informar quais servidores públicos terão permissão
para registrar o ponto através do smartphone;
Cadastro de servidores públicos, com a opção para informar quais servidores públicos terão permissão
para lançar ausências através do smartphone;
Cadastro de servidores públicos, com a opção para informar quais servidores públicos terão permissão
para lançar registros justificados através do smartphone;
Cadastro de servidores públicos, com a opção para informar quais servidores públicos terão permissão
para lançar registros justificados e ausências através do módulo de consulta;
Cadastro de servidores públicos, com a opção para informar quais servidores podem ter os eventos
exportados para o sistema da folha de pagamento da Prefeitura;
Cadastro de servidores públicos, com a opção para informar a categoria do servidor público. (Obs.:
Opção para informar a categoria do servidor público, quanto a seu contrato, efetivo, estatutário,
cornissionado, CLT, estagiário, etc.);
Cadastro de servidores públicos, com a opção para digitar senha. (Obs.: Opção para informar senha
para servidores públicos acessarem o módulo de consulta do ponto e aplicação do smartphone);
Cadastro de servidores públicos, com a opção para digitar código de barras para crachá, ou leitor de
proximidade;
Cadastro de cada relógio integrado ao sistema, com conta de e-mail para envio automático em casos
de problemas com o mesmo;
Cadastro de ausências, com a opção para infornar o tipo da ausência: sobreaviso, folga, abono, ponto
facultativo e bloqueio;
Cadastro de horários, opção para tolerância para RSR (Repouso Semanal Remunerado), opção para
informar tolerância para o não comprometimento do RSR;
Cadastro de horários, jornada diária com opção ilimitada de turnos;
Cadastro de horários, turnos intercalados como 12x24. 12x36, 24x72. etc...:
Cadastro de horários, com opção para intervalo automático;
Cadastro de horários, por data de vigência. (Obs.: Opção para separação dos horários por data de
vigência, podendo o horário sofrer alterações a partir de uma nova data de vigência);
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Cadastro -de cálculo de horas, com opção para parametrizar a separação das horas, para qualquer tipo
de hora cadastrada. (Obs.: Opção para informar a separação das horas no mínimo de 5 níveis, ex: 2
primeiras horas extras do dia, jornada ou período, 50%, restante 70%);
Cadastro de regras de cálculo, com opção para informar tipo de cálculo: diário, semanal, mensal, período
ou horista. (Obs.: Opção para informar o tipo de cálculo);
Cadastro de regras de cálculo por empresa. (Obs.: Opção para informar a regra de cálculo por empresa);
Cadastro de tolerância, com a opção para informar tolerância antes da entrada, pós a entrada, antes da
saída e pós a saída, para todas as jornadas do turno. (Obs.: Opção para informar as tolerâncias para
registro do ponto);
Cadastro de tipo de horas com a opção para listar no espelho do ponto. (Obs.: Opção para informar se
a hora será listada no espelho do cartão ponto ou não);
Cadastro de tipo de horas com a opção para informar o código da folha de pagamento (Obs.: Opção
para informar o código da folha de pagamento);
Possibilitar a configuração de vários tipos de horários permitindo compensação dentro do mês;
Possibilitar a flexibilidade de horários, permitindo a jornada de trabalho em horários diferentes;
Possibilitar a configuração de busca automática de horários alternativos, pré configurados, dentre os
horários disponíveis para o servidor;
Possibilitar a separação das horas por feriados, dias da semana, domingo e sábado, para qualquer tipo
de hora cadastrada. (Obs.: Opção para informar a separação das horas: domingos, feriados, segunda a
sexta e sábados);
Possibilitar cadastrar uma regra mensal digitada por servidor público de forma que seja 30ssível lançar
em uma única tela, jornadas ilimitadas;
Possuir relatório de absenteísmo com opção para exibir resumo;
Possibilitar os servidores públicos consultarem e imprimirem as marcações da folha de espelho ponto
através de módulo WEB e por meio da aplicação do smartphone;
Possuir recurso para lançamentos de justificativas de faltas, e ausências, para aprovação/reprovação
do operador supervisor;
Disponibilizar consulta do espelho ponto pelos próprios servidores públicos;
Possibilitar o acerto de ponto através de um processo, sendo possível delegar o acerto mediante
justificativa com possibilidade de anexar arquivos e validação para o gestor;
Permitir a emissão de relatório de auditoria de acertos realizados pelo servidor, que estão para
avaliação, já avaliados e recusados;
Permitir a emissão de relatório de auditoria de ausências justificadas realizadas pelo servidor, que estão
para avaliação, já avaliados e recusados;
Possibilitar número ilimitado de acesso de usuários simultaneamente;
Permitir criar operadores, com a opção para restringir o nível de acesso ao sistema a determinadas
funcionalidades ou telas do sistema:
Customização de perfis de usuário, conforme a necessidade da prefeitura [operador];
Permitir criar grupos de acesso para os usuários com níveis de permissão definidos pelo administrador
[grL:po]
Possibilitar que os administradores e coordenadores monitorem as marcações de seus subordinados a
fim de identificar possíveis incoerências de registros;
Possibilitar dar acesso ao sistema a uma chefia de lotação, de modo que visualize e possa fazer
manutenção das batidas apenas para a sua lotação;
Possibilitar informar quais ausências poderão ser lançadas por operador;
Possibilidade de pré-aprovação de horas extras;
Permitir a configuração das ocorrências de horas extras, faltas, DSR, adicional noturno e demais
ocorrências de folha, para gerar lançamento diretamente na folha de pagamento;
Possuir controle de saldo de horas extras. No controle de saldo de horas extras, possibilitar as seguintes
configurações: somar para saldo, subtrair do saldo, limite mensal de quantidade de horas extras, que
podem ser pagas em folha;
Permitir ilimitados registros de ponto em um mesmo dia sem que sejam consideradas horas extras.
Exemplo: o servidor público poderá (bater o ponto) entrar e sair no local de trabalho mais de 12 vezes
ao dia e o software deverá entender que as batidas serão da jornada do dia. Se a soma das batidas
(horas trabalhadas) fecharem com a jornada a ser cumprida no dia, não poderá em hipótese alguma ser
considerada ou vinculadas com horas extras;

RÃ©'
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Permitir configurar a geração de hora extra para turnos intercalaaos quando for feriado, sábado, domingo
ou ambos:
Possibilidade de aprovação de horas extras, parcial e total;
Permitir o fechamento do período de apuração para todos operadores, exceto, para operador supervisor;
Permitir o controle de revezamento de período a cada dia, semana ou mês;
Permitir a realização da manutenção do cartão ponto, sem possibilitar a exclusão da marcação original;
Quando houver necessidade de excluir uma marcação original equivocada, no lugu de excluir a
marcação original, o sistema deve dispor de recurso para desconsiderar esta marcação da apuração,
sem excluí-la;
Dispor de fórmula de cálculo individual para as ocorrências do ponto, possibilitando ajustar a jornada de
trabalho da entidade:
Permitir a configuração de feriados fixos, móveis e de ponto faalltativo;
Permitir a parametrização de horas noturnas, intervalo mínimo entre batidas, intrajornada;
Permitir ao usuário, incluir ou retirar ocorrências no cálculo do ponto (Obs.: Ocorrências a calcular);
Permitir o cadastro de períodos de apuração do ponto;
Permitir o fechamento do período de apuração das ocorrências de forma geral e individual (Obs.:
individual para cálculo de rescisões);
Permitir acessar o dia para inserir a marcação faltante ou desconsiderar uma marcação equivocada,
possibilitando reapurar o dia e fechá-lo;
Possuir recurso para excluir uma ocorrência, marcar a falta para não descontar em folha ou abonar
faltas
Possuir recurso para fechar o período de apuração do ponto, não possibilitando mais lançamentos de
ausências e não gerando mais valores para este período;
Demonstrar as marcações originais do dia, acompanhada da informação se esta foi considerada ou não;
Possibilitar a impressão do espelho ponto com a informação de auditar batidas que foram inseridas
originalmente e manualmente;
Possibilitar auditar as marcações apuradas no dia, acompanhada da informação se esta é original,
inserida manualmente ou através do smartphone;
Possibilitar lançar troca de horário para um determinado períoao e após o fim do período retornar para
o horário original;
Possuir verificador de PIS e CPF válido para cadastro do serviaor público;
Permitir o operador Supervisor cadastrar recados para outros operadores que irão aparecer quando for
logado no sistema;
Possibilidade de aprovação/rejeição de batidas fora da tolerância através de filtros: funcionário,
empresa, local de trabalho, lotação, cargo ou categoria;
Possibilidade de movimentação em massa de local de trabalho lotação e cargo por funcionário;
Possibilidade de movimentação em massa de regra de horários e data de vigência por funcionário, local
de trabalho, lotação e cargo;
Possibilitar a exclusão automática de batidas duplicadas em um determinado período de tempo;
Possibilitar cadastro de regras de compensação de horas com opção para informar dias de
compensação anteriores à data da compensação. (Obs.: Opção para informar o tempo de compensação
limite anterior para compensação de uma hora);
Possibilidade de habilitar banco de horas e compensação de horas por fechamento ou ciária;
Possibilidade de definir regra de compensação de banco de horas no vínculo /cadastro de regra de
horário por servidor público caso ele seja optante do banco de horas;
Possibilidade de realizar compensação de bancos de horas definido por período de apuração,
compensando todo o saldo do banco de horas;
Poss bilidade de realizar compensação de banco de horas definido por dia, de forma parcial e total;
Poss.bilitar definir ordem de prioridade das horas que serão compensadas do banco de horas. (Obs.:
Exemplo, utilizar primeiro as horas positivas 100% para compensar as horas negativas, para depois
utilizar as horas 50'7,);
Somente as horas extras autorizadas por chefia imediata devern ser consideradas para banco de horas;
Permitir levar saldo negativo ou positivo para meses posteriores para futura compensação ou
pagamento;
Possibilidade de criar parâmetro individual ou coletivo para deünir valor a ser integrado com a folha de
pagamento para futuro pagamento ou desconto, por quantidade máxima e percentual;
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referente a cada período;
Possibilidade de imprimir relatório com horas extras autorizadas e compensadas;
Permitir emissão de espelho ponto com grid informando: Saldo do banco atual, Saldo realizado no
período, Horas pagas em folha, Horas compensadas e Saldo restante;
Possibilitar cadastrar o turno de trabalho do servidor para casos com mais de um contrato para exibição
em pesquisas de servidor no sistema;
Possibilitar a exportação de eventos para o sistema da Folha de pagamento atrwés de filtros:
funcionário, empresa, local de trabalho, lotação, cargo e categoria.
O sistema deverá obrigatoriamente integrar com o sistema de Folha de pagamento, possibilitando
importar os servidores públicos cadastrados no sistema da Folha de pagamento;
O sistema deverá obrigatoriamente integrar com o sistema de Folha de pagamento, possibilitando
importar os servidores públicos cadastrados com data de rescisão no sistema da Folha de pagamento;
O sistema deverá obrigatoriamente integrar com o sistema de Folha de pagamento, possibilitando
importar as ausências cadastradas no sistema da Folha de pagamento;
O sistema deverá obrigatoriamente integrar com o sistema de Folha de pagamento, possibilitando
exportar as ausências cadastradas no sistema da Folha de pagamento;
O sistema deverá possibilitar integração via API, seja ela REST, SOAP ou outro padrão disponibilizado
pelo sistema de Folha de pagamento do município, para sincronização, captação e envio de dados,
seguindo os padrões do sistema da Folha de pagamento;
O sistema deverá obrigatoriamente integrar com o sistema de Folha de pagamento, possibilitando
importar os cargos e lotat,ões cadastradas no sistema da Folha de pagamento;
Possibilitar visualização de forma gráfica (dashboard), informações de total de ausências, tipos de horas
do dia vigente e do período de apuração;
Possibilidade de ajustar número CPF dos servidores públicos adicionando pontuação;
Possibilidade de ajustar número PIS removendo pontuação e incluindo o “0” zero para com9letar “12'’
posições
Possibilitar realizar manutenção de saldo com justificativa;
Possibilitar selecionar mais de um layout pré configurado para impressão do espe;ho 30nto dos
servidores:

Possibi'itar anexar arquivos no cadastro do servidor. (exemplo: acordo de banco de horas);
Possibi itar coletar de forma online os registros do coletor, efetuando também a validação online com os
dados cadastrados no banco de dados e caso falhe a comunicação possibilitar inserir de forma offline
os registros no sistema;
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Possibiliiaique após gerar a integração do banco de horas, as horas positivas devem gerar um novo
código de evento para exportação para sistema de folha de pagamento;
Possibil:tar definir o tipo de crédito de horas positivas no banco, com e sem acréscimo de adicionais;
Possibiltar remover e consultar compensação, verificando cual data de crédito foi utilizado para
compensação;
Possibil-tar que horas negativas sejam compensadas por horas positivas, ou justificadas para novo tipo
de evento horas justificadas, caso não forem compensadas ou justificadas, deve gerar evento de horas
injustificadas para exportação para sistema de folha de pagamento;
Possibilitar que horas positivas compense horas negativas injustificadas, horas negativas justificadas
deve gerar outro evento para exportação para o sistema de folha de pagamento;
Possibilitar lançar justificativa para horas negativas, gerando novo evento de horas justificadas para
futura exportação para sistema de folha de pagamento;
Possibilitar excluir compensação por funcionário, empresa, lotação, local de trabalho e fechamento;
Possibilitar gerar compensação por funcionário, empresa, lotação, local de trabalho, c@go e regra de
compensação;
Possuir relatório de extrato de compensação de horas;
Permitir a emissão de relatório dos saldos do banco de horas informando na mesma tela: Saldo do banco
atual, Saldo realizado no período, Horas pagas em folha, Horas compensadas e Saldo restante com
possibilidade de filtro por: Data, tipo da hora como Devedoras e Extras, Funcionário, Emp-esa, Lotação,
Local de trabalho e Categoria:
Possib;Idade de imprimir relatório com saldo de horas do dia;
Possib idade de imprimir relatório com saldo de hora disponível para compensação e pagamento
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O sisterÚa deverá manter a consistência das digitais coletadas, atualizadas e removida em todos os
equipamentos;
O sistema deverá garantir o sincronismo de horário entre dig)ositivos, com base no servidor. Este
sincronismo será executado diariamente mediante agenda programada sem intervenção do usuário;
O sistema deverá garantir o sincronismo das batidas mediante agenda programada sem :ntervenc,ão do
usuário
O sistema deverá recuperar-se automaticamente quando existir alguma queda da rede a1 de sistemas,
incluindo eventuais atualizações no cadastro das digitais;
Possibilitar a opção de backup das digitais do equipamento para serem gravadas no banco de dados;
Possibilitar fazer o envio das digitais de backup de um servidor público ou mais para um coletor ou grupo
de coletores:
Oferecer a possibilidade de registrar o ponto através de apíicativo para smartphone con sistema
operacional ANDROID e iOS;
Oferecer a possibilidade de instalação do aplicativo para smartphone com
ANDROID e iOS em número ilimitado de dispositivos;
Oferecer a possibilidade de o operador verificar a localização da batida registrada através do
smartphone com sistema operacional ANDROID e iOS;
Possibilitar que o registro do ponto seja feito através do aplicativo para smartphone, desde que o recurso
de geolocalização esteja ativado;
Possibilitar o cadastro de cerca virtual por servidor público, com coordenadas de latitude, longitude e
distância em metros;
Oferecer a possibilidade de utilização do aplicativo para smartphone para número ilimitado de servidores
públicos;
Permitir a emissão de relatório de auditoria contendo servidores públicos que excederem a distância
limite da cerca virtual:
Permitir a emissão de relatório de auditoria contendo servidores públicos que registraram o ponto no
smartphone dentro de uma cerca virtual;
Disponibilizar demonstrativo anual de ausências com calendáric e legenda informando as ausências dia
a dia dos 12 meses do ano;
Permitir habilitar tempo de espera para motoristas;
Permitir cadastro de diferentes tipos de tempo de espera;
Permt:r registrar tempo de espera no aplicativo para smartphone;
Possibilidade de imprimir espelho ponto com registros de tempo de espera;
Perm:dr habilitar controle de registros de ronda para vigias, guardas, seguranças e etc.;
Perm-t:r cadastro de locais de trabalho para controle de ronda de vigias, guardas, seguranças e etc. ;
Perm-tir vincular servidores públicos para locais de ronda;
Perm-tir os registros de controle de ronda em aplicativo para srrartphone e tablets;
Possibilidade de imprimir espelho ponto com os registros de controle de ronda;
Permitir a emissão de relatório de auditoria informando quais operadores e mudanças foram realizadas
na manutenção das batidas;
Permitir a emissão de relatório de auditoria contendo a informa iões de qual operador inseriu, alterou e
excluiu ausências no sistema:
Permitir a emissão de relatório de auditoria contendo informações de qual operador realizou a inserção
de batidas em um determinado período de datas;
Permitir a emissão de relatório de auditoria contendo o operador que efetuou o cálculo do ponto;
Permitir a emissão de relatório de auditoria contendo a inserção, alteração e exclusão de jornadas e
escalas que foram vinculadas aos servidores públicos;
Possuir relatórios com opção de pré-visualização onde seja possível efetuar pesquisa;
Possu r relatórios com opção de exportação para PDF e EXCEL;
Possu r relatórios gerenciais para controle das ocorrências verificadas na apuração das marcações;
Possuir relatórios dos servidores ausentes e presentes na Prefeitura em determinado período;
Possuir relatório de horas apuradas, por servidor e por tipo de hora;
Permitir a emissão de relatório contendo as ocorrências lançadas pelos operadores;
Permitir a emissão de relatório com os aniversariantes de um determinado período;
Permitir a emissão de relatório contendo informações de batidas inseridas manualmente pelos

sisterra operacional

operadores;
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Permitir à erhissão de relatório contendo informações de intervalo Inter jornada e intrajornada com filtros
por período de tempo e data;
Permitir a emissão de relatório dos pontos dos servidores públicos que necessitam de mxlutenção dos
registros;
Permitir a emissão de relatório com horas excedentes de jornada diária;
Perm-tir a emissão de relatório dos servidores públicos que não possuem registros em url determinado
período de datas com possibilidade de filtros por: funcionário, empresa, lotação, local de trabalho ou
cargo;
Permitir a emissão de relatório dos feriados cadastrados no sistema, o relatório exibe a data e descrição
do feriado:
Permitir a emissão de relatório de ausências dos servidores públicos, com filtro de data e tipo de
ausência;
Permitir a emissão de relatório com a jornada do servidor público;
Permitir a emissão de relatório que informe quais dias e servidores públicos que registraram o ponto em
um ou mais equipamentos de ponto eletrônico;
Possuir monitoramento de servidores públicos presentes, ausentes e faltantes com filtro por data;
Possibilidade de imprimir os espelhos pontos filtrando por um ou mais filtros conforme necessidade;
Possibilidade de imprimir relatório com registros que estão fora da tolerância de jornada do funcionário;
Oferecer ferramenta de suporte remoto que facilite o auxílio aos operadores quando entrarem em
contato com o suporte técnico não havendo necessidade de a prefeitura instalar/contratar aplicativos de
terce ros para este fim;
Poss bilitar criar agenda para envio de e-mail diário, semanal mensal ou fechamerto, para servidor
público ou operador contendo os valores de saldos, e relatórios de espelhos sem registros, com
inconsistências ou com ocorrências para serem corrigidas;
Possibilltar envio de comprovante de registro por e-mail;
Possibilitar que o servidor público solicite por WhatsApp o envio do comprovante de registro;
Possibilitar receber comprovantes de registro não enviados do dia por WhatsApp;
Possibilitar receber todos os comprovantes de registro do dia por WhatsApp;
Possibil-tar receber comprovantes de registro de uma determinada data por WhatsApp;
Disponibilizar de forma gráfica relatórios configuráveis para infornações relevantes do sistema com filtro
semanal (últimos 7 dias a partir da data selecionada) ou trimestral (últimos 3 meses a partir da data
selecionada);
Disponibilizar demonstrativo anual de ausências com calendário e legenda informando as ausências dia
a dia dos 12 meses do ano:
Possibilitar emissão de espelho ponto com descrição no rodapé de ocorrências cadastradas;
Possibilitar os servidores públicos consultarem suas inconsistências através de aplicativo smartphone
com sistema operacional Android e iOS;
Possibilitar os servidores públicos consultarem o resumo de saldos através de aplicativo smarthpone
com sistema operacional Android e iOS;
Possibilitar os servidores públicos consultarem os registros de ponto através de aplicat:vo smarthpone
com sistema operacional Android e iOS.
CONSULTA DO ESPELHO PONTO
A CONTRATADA deverá disponibilizar um recurso de consulta do ponto na WEB, can objetivo de
facilitar a visualização do espelho de ponto do servidor público, assim agilizando eventua s justificativas
do cartão ponto, identificando possíveis faltas de registros no período, bem como fornecer consulta de
períodos anteriores fechados. Pode ser disponibilizado num terminal exclusivo para consulta dos
servidores:
Características das funções operacionais que deve conter:
Possibilitar os servidores públicos consultarem e imprimirem as marcações da folha de espelho ponto
através de módulo web nos principais navegadores do mercado;
Possibilitar que o login seja realizado por CNPJ, CPF e senha;
Fornecer o link do endereço web para possibilitar a prefeitwa disponibilizar o acesso no portal da
transparência;
Possibilitar a impressão do cartão ponto desde que o período tenha sido apurado;
Possib litar o servidor público realizar sua alteração de senha sem interferência do operador
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Permitir o munícipe realizar uma consulta anônima dos registros de cartão ponto dos servIdores públicos
municipais, permitindo a inclusão do link no portal da transparência;
Possü)ilitar os servidores públicos registrarem o ponto através de módulo WEB desde que autorizado,
autor:zação por IP Externo ou IP Interno;
Possibilitar os servidores públicos consultarem suas inconsistências através de módulo WEB;
Possibilitar os servidores públicos consultarem suas ausências com data inicial e final, hora inicial e final
e observação através de módulo WEB.
CHAT

A CONTRATADA deverá disponibilizar chat (online) incluso no sistema de gestão do ponto sem
direcionar para links de terceiros externos, com objetivo de diminuir os tempos de respostas para
atendimentos relacionados a dúvidas, possibilitando auditorias e relatórios de atendimentos;
Características das funções operacionais que deve conter:
O sistema de chat disponibilizado deverá fornecer a possibilidade de transferência de arcuivos;
O sistema de chat disponibilizado deverá possibilitar o envio por e-mail da transcrição do atendimento.
COMUNICAÇÃO E GERENCIAMENTO DOS EQUIPAMENTOS
A CONTRATADA disponibilizará uma solução de comunicação com os REPs que serão instalados no
município, com objetivo de facilitar o gerenciarnento do equipamento;
Características das funções operacionais que deve conter:
Possibilitar cadastrar, alterar e excluir biometria dos servidores públicos para um ou mais REPs através
de software de gerenciamento;
Possibilitar realizar o backup de biometria e biometria facial dos REPs;
Permitir receber a hora e data do REPs:
Possibilitar o envio de data e hora para os REPs através de agenda de sincronização;
Possibilitar o envio de informações dos servidores públicos para um ou mais REPs;
Possibilitar o envio das informações cadastrais dos servidores públicos como nome completo, número
de matrícula e PIS para o REP bastando o equipamento estar online no sistema;
Possibilitar receber a lista de servidores públicos já cadastrados no relógio contendo as informações de
nome completo, número de matrícula e PIS;
Possibilitar identificar a versão do firmware do REP bastando o equipamento estar online no sistema;
Emitir relatório dos relógios, contendo as informações de rmme do local de trabalho, rúmero de
fabricação e endereçamento IP dos equipamentos;
Possibilidade de identificar visualmente o status da conexão de rede com o equipamento, s«ldo online
ou offline:
Permitir envio e exclusão de servidores públicos para o relógio de forma individual ou em massa;
Permitir coleta automática dos registros através de agenda;
Possibilitar gerenciamento de grupos de equipamentos.
MONiTORAMENTO DA CONECTiViDADE DOS EQuipAMEbrros
A CONTRATADA deverá disponibilizar uma solução de monitoramento da conectividade de coletores
de ponto eletrônico instalados no município, com objetivo de facilitar a identificação de equipamentos
offline, agilizando assim o processo de tomada de decisão para busca de soluções
Características das funções operacionais que deve conter:
Localização física dos locais com status da conexão online (no ar) e offline (fora do ar);
Aviso sonoro sempre que haver equipamentos com status offline (fora do ar);
Quantidade total de equipamentos com status de conexão online (no ar);
Quantidade total de equipamentos com status de conexão offEne (fora do ar);
Permitir envio de e-mail do status de equipamentos offline;
Pernitir envio de SMS do status de equipamentos offline;
A CONTRATADA deverá fornecer as licenças de software necessárias para a execução dos serviços;
Permitir a disponibilização das informações em monitor ou televisão instalado no setor solicitado pela
CONTRATANTE para as devidas tomadas de decisões.
SERVICE DESK

A CONTRATADA deverá disponibilizar uma solução de Service Desk em plataforma Web1 para fins de
abertura e acompanhamento de chamados. Tem como objetivo estabelecer um canal de contato com
os usuários para a prestação de informações, esclarecimento de dúvidas, registro de solicitações de
serviços e suporte a equipamentos;
Possibilidade de alertar por e-mail toda tramitação realizada no chamado;
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Possibilidadê de anexar arquivos no chamado.

12. A licitante deverá ainda, apresentar juntamente com sua proposta:
-Atestado Técnico e Termo de Responsabilidade, conforme anexo VII da Portaria 671/Z)21 do MTE e
legislação vigente;
-Comprovação de registro no Instituto Nacional de Propriedade Intelectual (INPI);
-Declaração da Empresa de que o Fabricante do Software atende os Requisitos da LGPD - Lei Geral de
Proteção de Dados 13709/2018 com relação ao Software ofertado.

Cruzeiro do Iguaçu, 19 de janeiro de 2023.

GayDy
Diretora Departamento de Recursos Humanos
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 1/11/2007

CADAST

SMART POINT LTDA

b

SMART POINT

O

47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório

tÓMO E DESCRIÇÃO DAS ÂTIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados
anteriormente
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de inf3rmática
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador custom;záveis
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
73.lg-0-02 - Promoção de vendas
77.29-2-99 - Aluguel de outros objetos pessoais e domésticos não especificados anteriormente
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
85.99-6-03 - Treinamento em informática
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

o1

CÓDIGO E OESÚR DA NATUREZA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

R REINALDO JOSE MIRANDA

BAI

ALTO TARUP/IA PINHAiS

ENDEREÇO m
CONIERCIAL@SMARTPOINT.COM.BR (41 ) 30334060/ (43) 3064-2133

NEL (EFR)
++s++

ATIVA
mia=TRa
01/11/2007

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'> 1.863, de 27 de dezembro de 20-8.

Emitido no dia 30/01/2023 às 07:54:07 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Pinhais, 20 de Janeiro de 2023.

PROPOSTA COMERCIAL

A/C Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Iguaçu - f4R

Dados do Fornecedor:

Empresa: Smart Point Ltda – EPP
Razão Social: Smart Point Ltda – EPP
CNPJ: 09.213.371/0001-26
IE: 90423631-43
IM: 56896

Endereço: Rua Reinaldo José Miranda, 94
Alto Tarumã, Pinhais – PR.
CEP: 83325-625
Fone: 41 3033-4060
E-mail: licitacao@smartpoint. com.br

Dados Bancários:
Banco do Brasil
AG: 2456-2 C/C: 38856-4

Endereço da Agência: Av. Camilo Di Lellis, 348 –
Centro, Pinhais - PR, 83323-000

Representante: Rogerio Lacerda Marchiore
Cargo: Sócio Administrador
RG: 6.843.739-3
CPF: 027.946.109-70

MATRIZ

SMART POINT LTDA 09.213.371/0001-26

RUA REINALDO JOSÉ MIRANDA, 94 - ALTO TARUMÃ - PINHAIS – PR

83325-625
86
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Inv-est mento

Item Objeto Quant. Unid.
-ü;ii4;ãFib""---':'" V;fbi-1:;t;1

(R$) (R$) : [
1

Serviço de configuração ,
integração entre relógios e
saftvvare. integração corn o

da Folha de
1

sistema

Pagamento utilizado pelo

capacitação de

Unid. R$ 1.320,t]0 : R$ 1.320,00
r

, município e

funcionários cIo setor

responsável, com treinamento
presencial e/ou remoto.
EB'KI'fRÃfXêXõ""-""----"" "---'""' -B'Ê

EM PRESA PARA

{ PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE LICEhlCIArtJENTO DE
$OFTVVAFIE. Incluindo cessão
de uso mensal dos softwares

para gestão de Ponto
Eletrônica, comunicador CDm

os relógios. monitoramento de 21]D

conectividade, service desk e i funcionários

chat. Integração corno sisterna
de folha de pagarnentü
utilizado pelo município, i

aplicativo para registro via }

celular e tablet, atualizações ei
i garantia de funcionamento.

Período de vigência por 12 }

2 u,id. R$910,on N$91n.on f

rrieses

12 meses - Total: R$ 12.240,00 - Doze Mil Duzentas e quarenta Reais.
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Formas de Pagamento:
TED

Prazo de entrega:
Verificar

Validade da Proposta:
60 dias;

Garantia de Fábrica:
Verificar

às,2§3.3?g/G8üq.2Úl
Si#IÁ:TiPO 1:dT LTDA

R;.:3 Rg:!n:Jo José Miranda. 94

Alto Taru:nã - CEP . 83325_625

PiF{iIA iS - PR

Rogerio Lacerda Marchiore
RG: 6.843.739-3
CPF: 027.946.109-70
CNPJ: 09.213.371/0001-26
RAZÃO SOCIAL: Smart Point Ltda EPP
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

O DE 10N
1 0.786.517/0001 -01
MATRIZ

NOME

WORKSERV DESENVOLVIMENTO E COMERCIO DE SOFTWARES LTDA

DO .B

BINAR TECH
NTO (NOME DE FANTASIA)

ÓDIGO E
47.51-2.01

ECO

Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de inf@mátlca

CÓDIGO E @@Rl©Õjb DASATIVIDADõ
33.19-8-00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente
62.01-5•'01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não•'customizáveis
62.09'1.00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação

1 63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet
77.33-1-00 . Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, =m

8 operador
80.20-ty'al - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

D 4 JURIDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOC

R SAO PAULO SALA 601 ANDAR 6 EDIF C ESPELHO DAS
AGUAS

0MC]i

MARECHAL CANDIDO RONDON

)NICO

ADMINISTR# ri COM.BR (45) 3254-0570

iRmã-vI-mE
]rkk9rt

qi DATA DA SIT

22/04/2009

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DAS ESPECIALA

++$ ; AltA

Aprovado pela Instrução Normativa REB n'’ 1.863, de 27 de dezembro de 20- 8.

Emitido no dia 30/01/2023 às 08:10:12 (data e hora de Brasília). Págiaa: 1/1
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PROJETO FINANCEIRO PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE PONTO

ELETRÔNICO, SOFTWARE E MANUTENÇÃO

(PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO IGUAÇU – PR)
Agradecemos o interesse demonstrado pelo nosso produto e para consolidarnos

nossa negociação, estamos enviando o projeto financeiro da solução de Ponto Eletrônico.

1. Binãr Tech
É uma empresa, especializada em Desenvolvimento de Software no Sul co Brasil,

atuando há 13 anos no mercado possui mais de 1.500 pontos de registros em 7 estados
brasileiros. Dentre as principais áreas de negócios operadas e suportadas pela Binãr Tech,
destaca-se: Sistema de Ponto Digital Biofinger

2. Alguns cases de sucesso da solução
e TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL PARANÁ – TRE PR (95 Municípios) / LOCAÇÃO DA SOLUÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRANCO– PR (120 Pontos) / LOCA(,,ÃO DA SOLUÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL COLOMBO – PR (210 Pontos) / LOCAÇÃO DA SOLUÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE M. C. RONDON- PR (68 Pontos) LOCA(,,ÃO DA SOLUÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDIANEIRA - PR (58 Pontos) / LOCAÇÃO DA SOLUÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO – PR (122 Pontos) / LOCAÇÃO DA SOLUÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA – PR (45 Pontos) / LOCAÇÃO DA SOLUÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSA NOVA - PR (38 Pontos) / LOCA(,,ÃO DA SOLUÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO – PR (15 Pontos) / LOCAÇÃO DA SOLUÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATUBA – PR (46 Pontos) / LOCAÇÃO DA SOLUÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO VERDE DO OESTE – PR (12 Pontos) / LOCAÇÃO DA SOLUÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPÉRE – PR (28 Pontos) / LOCA(,,ÃO DA SOLUÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHOS - PR (95 Ponto) / LOCAÇÃO DA SOLUÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIPÁ – PR (12 Pontos) / LOCAÇÃO DA SOLU(,,ÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE REALEZA – PR (20 Pontos) / LOCAÇÃO DA SOLUÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA – PR (26 Pontos) / LOCAÇÃO DA SOLUÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA – PR (12 Pontos) / LOCAÇÃO DA SOLUÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAIPULÃNDIA – PR (25 Pontos) / LOCAçÃO DA SOLUÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALOTINA – PR (39 Pontos) / LOCAÇÃO DA SOLUÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTENDA - PR (13 Pontos) / LOCAÇÃO DA SOLUÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO – PR (20 Pontos) / LOCA(,,ÃO DA SOLUçÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE S. T. DO OESTE – PR (17 Pontos) / LOCAÇÃO DA SOLUÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU - PR / (25 Pontos) LOCA(,,ÃO DA SOLL ÇÃO
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+
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Rua São Paulo, n'J 909 - Sala 601, 6') andar, Centro, Edifício Comercial Espelho das Águas1
CEP 85.960-000, Fone: (45) 3254-0570, Marechal Cândido Rondon _ Paraná.
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3. Proposta financeira para software, implantação, integração e suporte:

Item Objeto
1(1IJ111 u a n t u 1 u n : a d

Unitário
(R$)

Valor total
(R$)

Tbmã-6-%l&ú©RiioTM;Mçz
i entre relógios e software, integração

com o sistema da Folha de
Pagamento utilizado pelo
município e capacitação de
funcionários do setor responsável,
com treinamento presencial e/ou
remoto.

1 1 Unidade R$ 600,00
R$ 600,00

(único)

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

LICENCIAIVIENTO DE SOFTWARE.

Incluindo cessão de uso mensal dos

softwares para gestão de Ponto
Eletrônico. comunicador com os
relógios, monitoramento de
conectividade, service desk e chat.
Integração com o sistema de folha de
pagamento utilizado pelo município,
aplicativo para registro via celular e
tablet, atualizações e garantia de
funcionamento.

2
200

funcionários Unidade R$ 4,00
R$ 800,00

(mensal)

[

!

Período de vigência por 12 meses.

Valor total da proposta: R$ 10.200,00 (dez mil e duzentos reais).

4. Prazo de Entrega: Até 10 dias úteis

5. Validade da Proposta: 60 dias

Assinado dIgitalmente por FABIANO RODRIGUES

FAB IAN O 59B:o82g.1&4B?:r,siI. OU=P„,enda, ou=
40312993000151. OU=Seaetaóa da Receita Federal do Brasil

RO DR 1 (J UE S IEFDBê8B;gFpBOebIBâ1{EY;á7n bWC'>’ CN=FABIANO
Razão: Eu sou o autor deste documen{o

PONS : 0281 1 408983bZE33811%1,20 16 14.lm3uo
FoHt PDF Reader Versão: 12.1.0

Fabiano Rodrigues Pons
Gerente de Contas – Binãr Tech

E-mail: fabiano. pons@binartech. com. br
Telefone: (45) 3254-0570 / (45) 99826-0076

Marechal Cândido Rondon, 20 de janeiro de 2023.

Rua São Paulo, nc) 909 - Sala 601, 6'’ andar, Centro, Edifício Comercial Espelho das Águas,
CEP 85.960-000, Fone: (45) 3254-0570, Marechal Cândido Rondon - Paraná.



30/01/2023 08:15 about:blank

19
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

N 1

76.030.717/000148
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
25/07/1 974

1
[®ãIF#818

EQUIPLANO SISTEMAS LTDA.

(NOME DE FANTASIA)=eaaB1
EQUIPLJ\NO SISTEMAS

MBa+[!nBilmc ECCMb

62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizávels

O E W
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
63.11.9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet
69.20-6-02 . Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária

: 70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica
82.11.3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
8230.•O-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

MHém O DA NAT!!Hnl
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R SANTO CAMPAGNOLO
co®!gIEMENTO
SALA 202

VILA INDUSTRIAL
MUNI
TOLEDO

E1%
EQUIPLANQ@EQUIPLANO.COM.BR (41) 3351 -5000
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ÁpFôvãdü pela instrução Normativa RFB nc’ 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 30/01/2023 às 08:15:32 (data e hora de Brasilia). Págira: IIl
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Solicitação de Orçamento

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO IGUAÇU, inscrita nc CNPJ 95.589.230/0001-44, com sede na Av. 13

de Maio, 906, em Cruzeiro do Iguaçu – PR, por meio do Setor de Compras solicita orçamento:

Item Obieto
mimi;Mo
relógios e software, integração com o

sistema da Folha de Pagamento
utilizado pelo município e capacitação de

! funcionários do setor responsável, com
} treinamento presencial e/ou remoto.

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
i LICENCIAMENTO DE SOFTWARE.
! Incluindo cessão de uso mensal dos
i softwares para gestão de Ponto Eletrônico,

comunicador com os relógios,
monitoramento de conectividade, service
desk e chat. Integração com o sistema de
folha de pagamento utilizado pelo
município, aplicativo para registro via
celular e tablet, atualizações e garantia de

i funcionamento. Período de vigência por 12

{ meses. .

Wl + Unidade
É

Unitário (RS) Valor total (RS)

1 1 Unidade R$ 4.840,00 R$ 4.840,00

2
200

funcionários
!

Unidade R$ 1.200,00 R$ 14.400

RAZÃO SOCIAL: EQUEPLANO SISTEMAS LTDA.
CNPJ: 76.030.717/0001-48

E-MAIL: comercial@equiplano.com.br
TELEFONE: (41) 3351-5000

r76.030.717/000i„..481
EQLIPLANO SiSTEMAS LTDA.

Rua Santo Campagnola, 1200
Loja 202 - V. Industrial

Atenciosamente,

JOAO LUIZ DE MACEDO JUNIOR

4 \anP#Haah' Cn•t>•„ab•rf.1 bq 31 it +VJh3nÇV\
bula/t+rpnqw.br;auh\&leIa:tIto

W
©)SERFRO CEP 85.905-030 - TOLEDO - PR 1L

João Luiz de Macedo Junior

Gerente de Negócios
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1- INFORMAÇÕES ADICIONAIS SOLICITADAS:
SISTEMA DE GESTÃO DO PONTO ELETRÔNICO COM ESPECIFICAÇÃO:

Aplicação deve ser 100% WEB;
Usar banco de dados Open Source, funcionar em servidor que utilize o sistema operacional Windows ou GNU/Lirux;
Aplicação deverá rodar 100% em nuvem, com acesso via web browser cnde a contratada ficará responsável pelo
monitoramento do backup e hospedagem do banco de dados;
Manter integridade do banco de dados em casos de queda de energia, falhas de software ou hardware;
Possibilitar o cadastro ilimitado de servidores públicos;
Possibilitar o cadastro ilimitado de lotações;
Possibilitar o cadastro ilimitado de locais de trabalho;
Possibilitar o cadastro ilimitado de cargos com seu respectivo número de CBO;
Possibilitar o cadastro de médicos do município;
Possibilitar o cadastro e visualização de recados para os operadores do sistema;
Cadastro de servidores públicos, com a opção para inforrnar o local de trabalho do servidor público independente da
lotação, podendo estar lotado em um local trabalhando em outro;

Cadastro de servidores públicos, com a opção para informar quais servidol=s públicos terão permissão para registrar
o ponto através do smartphone;
Cadastro de servidores públicos, com a opção para informar quais servidores públicos terão permissão para lançar
ausências através do smartphone;
Cadastro de servidores públicos, com a opção para informar quais selvidores públicos terão permissão para lançar
registros justificados através do smartphone;
Cadastro de servidores públicos, com a opção para informar quais servidores públicos terão permissão para lançar
registros justificados e ausências através do módulo de consulta;
Cadastro de servidores públicos, com a opção para informar quais servidores podem ter os eventos exportados para o
sisterna da folha de pagamento da Prefeitura;
Cadastro de servidores públicos, com a opção para informar a categoria do servidor público. (Obs.: Opção para
informar a categoria do servidor público, quanto a seu contrato, efetivo, estatutário, comissionado, CLT, estagiário,
etc.);
Cadastro de servidores públicos, com a opção para digitar senha. (Obs.: Opção para informar senha para servidores
públicos acessarem o módulo de consulta do ponto e aplicação do smartphone);
Cadastro de servidores públicos, com a opção para digitar código de barras para crachá, ou leitor de proximidade;
Cadastro de cada relógio integrado ao sistema, com conta de e-mail para envio automático em casos de problemas
com o rnesrrio;

Cadastro de ausências, com a opção para informar o tipo da ausência: sobreaviso, folga, abono, ponto facultativo e
bloqueio;

Cadastro de horários, opção para tolerância para RSR (Repouso Semanal Remunerado), opção para informar
tolerância para o não comprometimento do RSR;
Cadastro de horários, jornada diária com opção ilimitada de turnos;
Cadastro de horários, turnos intercalados corno 12x24, 12x36, 24x72, etc..._

Cadastro de horários, com opção para intervalo automático;

Cadastro de horários, por data de vigência. (Obs.: Opção para separação d,s horários por data de vigência9 podendo
o horário sofrer alterações a pallir de uma nova data de vigência);
Cadastro de cálculo de horas, com opção para parametrizar' a separação das horas9 para qualquer tipo de hola
cadastrada (Obs.: Opção para informar a separação das horas no mínimo de 5 níveis, ex: 2 primeiras horas extras do
dia, jornada ou período, 50%, restante 70%);

Cadastro de fegas de cálculc)3 com opção para informar tipo de cálculo: diário, semanal, mensal, período ou horista.
(Obs.: Opção para informar o tipo de cálculo);

le regras de cálculo por empresa. (Obs.: Opção para informar a regra de cálculo por empresa

ig!
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Cadastro de tolerância, com a opção para informar tolerânBia antes da entrada, pós a entrada, antes da saída e pós a

saída, para todas as jornadas do turno. (Obs.: Opção para informar as tolerâncias para registro do ponto);
Cadastro de tipo de horas com a opção para listar no espelho do ponto. (Obs.: Opção para informar se a hora será
listada no espelho do cartão ponto ou não);
Cadastro de tipo de horas com a opção para informar o código da folha de pagamento. (Obs.: Opção para informar o

código da folha de pagamento);
Possibilitar a configuração de vários tipos de horários permitindo compensação dentro do mês;
Possibilitar a flexibilidade de horários, permitindo a jornada de trabalho em horários diferentes;
Possibilitar a configuração de busca automática de horários alternativos, pré configurados, dentre os horários
disponíveis para o servidor;
Possibilitar a separação das horas por feriados, dias da semana, domingo e sábado, para qualquer tipo de hora
cadastrada. (Obs.: Opção para informar a separação das horas: domingos, feriados, segunda a sexta e sal)ados);
Possibiltar cadastrar uma regra mensal digitada por servidor público de forma que seja possível lançar em uma única
tela, jornadas ilimitadas;
Possuir relatório de absenteísmo com opção para exibir resumo;
Possibilitar os servidores públicos consultarem e imprimirem as marcações da folha de espelho ponto através de
módulo WEB e por meio da aplicação do smartphone;
Possuir recurso para lançamentos de justificativas de faltas, e ausências, para aprovação/reprovação do operador
supelvisor;
Dispon:bilizar consulta do espelho ponto pelos próprios servidores públicos;
Possibi itar o acerto de ponto através de um processo, sendo possível delegar o acerto mediante justificativa com
possibi idade de anexar arquivos e validação para o gestor;
Permitir a emissão de relatório de auditoria de acertos realizados pelo selvi dor, que estão para avaliação, já avaliados
e recusados;
Permitir a emissão de relatório de auditoria de ausências justificadas realizadas pelo servidor, que estão para avaliação,
já avaliados e recusados;
Possibilitar número ilimitado de acesso de usuários simultaneamente;
Permitir criar operadores, com a opção para restringir o nível de acesso ao sistema a determinadas funcionalidades ou

telas do sistema;
Customização de perfis de usuário, conforme a necessidade da prefeitura [operador];
Permit-r criar grupos de acesso para os usuários com níveis de permissão definidos pelo administrador [grupo];
possibnitar que os administradores e coordenadores monitorem as marcações de seus subordinados a fim de identificar
possíveis incoerências de registros;
Possibilitar dar acesso ao sistema a uma chefia de lotação, de modo que visualize e possa fazer manutenção das batidas
apenas para a sua lotação;
Possib:litar informar quais ausências poderão ser lançadas por operador;
Possib lidade de pré-aprovação de horas extras;
Permitir a configuração das ocorrências de horas extras, faltas, DSR, adicional noturno e demais ocorrências de folha,
para gerar lançamento diretamente na folha de pagamento;
Possuir controle de saldo de horas extras. No controle de saldo de horas extras, possibilitar as seguintes configurações:
somar para saldo, subtrair do saldo, limite mensal de quantidade de horas extras, que podem ser pagas em folha;
Permitir ilimitados registros de ponto em um mesmo dia sem que sejam consideradas horas extras. Exemplo: o

servidor público poderá (bater o ponto) entrar e sair no local de trabalho mais de 12 vezes ao dia e o sof\ware deverá

entender que as batidas serão da jornada do dia. Se a soma das batidas (holas trabalhadas) fechal'em com a jornada a
ser cunprida no dia, não poderá em hipótese alguma ser considerada ou vinculadas com horas extras;

Permit-r configurar a geração de hora extra para turnos intercalados quando for feriado) sábado 3 domingo ou ambos;
Possib lidade de aprovação de horas extras, parcial e total;

Permit:r o fechamento do período de apuração para todos operadores3 exc'dos para operador supervisor;
Permitir o controle de revezamento de período a cada di% semana ou mês;

no
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Permitir a realização da manutenção do cartão ponto, sem possibiiitw a oclusão da marcação original;
Quando houver necessidade de excluir uma marcação original equivocada, no lugar de excluir a marcação original, o

sistema deve dispor de recurso para desconsiderar esta marcação da apuração, sem excluí-la;
Dispor de fórmula de cáIcuio individual para as ocorrências do ponto, possibilitando ajustar a jornada de aabalho da
entidade;
Permitir a configuração de feriados fixos, móveis e de ponto facultativo;
Permitir a parametdzação de horas noturnas, interva io mínimo entre batidas, intrajornada;
Permitir ao usuário, incluir ou retirar ocorrências no cálculo do ponto (Obs.: Ocorrências a calcular);
Permitir o cadastro de períodos de apuração do ponto;
Permitir o fechamento do período de apuração das ocorrências de forma geral e individual (Obs.: individual para
cálculo de rescisões);
Permitir acessar o dia para inserir a marcação faltante ou desconsiderar ima marcação equivocada, possibilitando
reapurar o dia e fechá-lo;
Possuir recurso para excluir uma ocorrência, marcar a falta para não descaltar em folha ou abanar faltas;
Possuir recurso para fechar o período de apuração do ponto, não possibilitando mais lançamentos de ausências e não
gerando mais valores para este período;
Demonstrar as marcações originais do dia, acompanhada da informação se esta foi considerada ou não;
Possibilitar a impressão do espelho ponto corn a informação de auditar batidas que foram inseridas originalmente e

manualmente;
Possibilitar auditar as marcações apuradas no dia, acompanhada da informação se esta é original, in=Nda
manualmente ou através do smallphone;
Possibilitar lançar troca de horário para um determinado período e após o fim do período retornar para o hmário
original;
Possuir verificador de PIS e CPF válido para cadastro do servidor público
Permitir o operador Supervisor cadastrar recados para outros operadores que irão aparecer quando -'or logado no
sistema;

Possibi iidade de aprovação/rejeição de batidas fora da tolerância através de filtros: funcionário, empresa, local de
trabalho, lotação, cargo ou categoria;
Possibilidade de movimentação em massa de local de trabalho, lotação e cargo por funcionário;
Possibilidade de movimentação em massa de regra de horários e data de vigência por funcionário, local de trabalho,
lotação e cargo;
Possibilitar a exclusão automática de batidas duplicadas em um determinado período de tempo;
Possibilitar cadastro de regras de compensação de horas com opção para informar dias de compensação anteriores à
data da compensação. (Obs.: Opção para informar o tempo de compensação limite anterior para compensação de uma
hora);
Possibilidade de habilitar banco de horas e compensação de horas por fechamento ou diária;
Possibilidade de definir regra de compensação de banco de horas no vínculo /cadastro de regra de horário por ser/i(ior
público caso ele seja optante do banco de horas;
Possibilidade de realizar compensação de bancos de horas definido por período de apuração, cornpensando tGdO o
saldo do banco de horas;
Possibilidade de realizar compensação de banco de horas definido por diu de forma parcial e total;
Possibilitar definir ordem de prioridade das horas que serão compensadas do banco de horas. (Obs.: Exemplo, utllizar
primeiro as horas positivas 100% para compensar as horas negativas, para depois utilizar as horas 50%);
Somente as horas extras autorizadas por chefia imediata devem ser consideradas para banco de horas;
Permitir levar saida negativo ou positivo para meses posteriores para futura compensação ou pagamento;
Possibilidade de criar parâmetro individual ou coletivo para definir valor a ser integrado com a folha ie pagaraento
oara futuro pagamento ou desconto, por quantidade máxima e percentual;
)ossibiiitar que após gerar a integração do banco de horas, as horas positivas devem gerar um novo cócigo de evento
ara exportação para sistema de folha de pagamento;

0
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Possibiljtar definir o tipo de crédito de horas positivas no banco, com e sem acréscimo de adicionais;
Possibi itar remover e consultar compensação, verificando qual data de crédito foi utilizado para compensação;
Possibi itar que horas negativas sejam compensadas por horas positivas, ou_ustificadas para novo tipo de evento IDras
justificadas, caso não forem compensadas ou justificadas, deve gerar even:o de horas injustificadas para exportação
para sistema de folha de pagamento;
Possibilitar que horas positivas compense horas negativas injustificadas, horas negativas justificadas deve gerar outro
evento Dara exportaÇão para o sistema de folha de pagamento;
Possibi itar lançar justificativa para horas negativas, gerando novo evento cb horas justificadas para futura exportação
para sistema de folha de pagamento;
Possibiljtar excluir compensação por funcionário, empresa, lotação, local de trabalho e fechamento;
Possibi itar gerar compensação por funcionário, empresa, lotação, local de 'rabalho, cargo e regra de compensação;
Possuir re;atório de extrato de compensação de horas;
Permitir a emissão de relatório dos saldos do banco de horas informando na mesma tela: Saldo do banco atual, Saldo
realizado no período, Horas pagas em folha, Horas compensadas e Saldo restante com possibilidade de filtro por:
Data, tipo da hora como Devedoras e Extras, Funcionário, Empresa, Lotação, Local de trabalho e Categoria;
Possibilidade de imprimir relatório com saldo de horas do dia;
Possibilidade de imprimir relatório com saldo de hora disponível para compensação e pagamento referente a cada
período;
t)ossibilidade de imprimir relatório com horas extras autorizadas e compen:adas;
Dermitir emissão de espelho ponto com grid informando: Saldo do banco atual, Saldo realizado no período, Horas
pagas em -olha, Horas compensadas e Saldo restante;
Possibilitar cadastrar o turno de trabalho do servidor para casos com mais de um contrato para exibição em pesquisas
de servidor no sistema:

Possibilitar a exportação de eventos para o sistema da Folha de pagamento através de filtros: funcionácio, empresa,
local de trabalho, lotação, cargo e categoria.

O sistema deverá obrigatoriamente integrar com o sistema de Folha de pagamento, possibilitando importa- os

servidores públicos cadastrados no sistema da Folha de pagamento;
O sistema deverá obrigatoriamente integrar com o sistema de Folha de pagamento, possibilitando impollar os
servidores públicos cadastrados com data de rescisão no sistema da Folha de pagamento;
O sistema deverá obrigatoriamente integrar com o sistema de Folha de pagamento, possibilitando importar as
ausências cadastradas no sistema da Folha de pagamento;
O sistema deverá obHgatoriamente integrar com o sistema de Folha de pagamento, possibilitando exportar as
ausências cadastradas no sistema da Folha de pagamento;
O sistema deverá possibilitar intejação via API, seja ela REST, SOAP ou outro padrão disponibilizado leIo sistema
de Folha de pagamento do município, para sincronização, captação e envio de dados, seguindo os padrõs do sistema
da Folha de pagamento;

O sistema deverá obrigatoriamente intesar com o sistema de Folha de paganento, possibilitando impollar os cargos
e lotações cadastradas no sistema da Folha de pagamento;
Possibilitar visualização de forma gráfica (dashboard), informações de total de ausências 9 tipos de horas do dia vigente
e do pecíodo de apuração;

PossibiHdade de ajustar número CPF dos servidores públicos adicionando pontuação;
Possibil dade de ajustar número PIS removendo pontuação e incluindo o “O'’ zero para completar “12” posições;
Possibilitar realizar manutenção de saldo com justificativa;
Possibilita: selecionar mais de um layout pré configurado para impressão do espelho ponto dos servidores;
Possibilita: anexar arquivos no cadastro do servidor. (exemplo: acordo de banco de horas);
Possibil:tar coletar de forma online os registros do coletor9 efetuando também a validação online com os dados

cadastrados no banco de dados e caso falhe a comunicação possibilitar inserir de forma offline os registros no sistema;
O sistema deverá manter a consistência das digitais coletadas, atualizadas e removidas em todos os equipamentos;

bTg&8
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O sistema deverá garantir o sincronismo de horário entre dispositivos, com base no servidor. Este sincronismo será
executado diariamente mediante agenda programada sem intervenção do usuário;
O sistema deverá garantir o sincronismo das batidas mediante agenda programada sem intervenção do usuário;
O sistema deverá recuperar-se automaticamente quando existir alguma queda da rede ou de sistemas, incluindo
eventuais atualizações no cadastro das digitais;
Possibilitar a opção de backup das digitais do equipamento para serem gra .fadas no banco de dados;
Possibilitar fazer o envio das digitais de backup de um servidor público ou mais para um coletor ou grupo de coletores;
Oferecer a possibilidade de registrar o ponto através de aplicativo para smartphone com sistema operacional
ANDROID e iOS;

Oferecer a possibilidade de instalação do aplicativo para smartphone com sistema operacional ANDROID e iOS em
número ilimitado de dispositivos;
Oferecer a possibilidade de o operador verificar a localização da batida registrada através do smallphone com sistema
operacional ANDROID e iOS;
Possibilitar que o registro do ponto seja feito através do aplicativo para smartphone, desde que o recurso de
geolocalização esteja ativado;
Possibilitar o cadastro de cerca virtual por servidor público, com coorderndas de latitude, longitude e distância em
metros;

Oferecer a possibilidade de utilização do aplicativo para smartphone para número ilimitado de servidores públicos;
Permitir a emissão de relatório de auditoria contendo servidores públicos que excederem a distância limite da cerca
villual;
Permitir a emissão de relatório de auditoria contendo servidores públicos que registraram o ponto no smartphone
dentro de uma cerca virtual;
Disponibilizar demonstrativo anual de ausências com calendário e legenda informando as ausências dia a dia du 12
meses do ano;

Permitir habilitar tempo de espera para motoristas;
Permitir cadastro de diferentes tipos de tempo de espera;
Permitir registrar tempo de espera no aplicativo para smartphone;
Possibilidade de imprimir espelho ponto com registros de tempo de espera_

Permitir habilitar controle de registros de ronda para vigias, guardas, seguranças e etc.;
Permitir cadastro de locais de trabalho para controle de ronda de vigias, gLurdas, seguranças e etc.;
Permitir vincular servidores públicos para locais de ronda;
Perm-tir os registros de controle de ronda em aplicativo para smallphone e tablets;
Possi3ilidade de imprimir espelho ponto com os registros de controle de ronda;
Permitir a emissão de relatório de auditoria informando quais operadores e mudanças foram realizadas na manutenção
das batidas;

Permitir a emissão de relatório de auditoria contendo a informações de qual operador inseriu, alterou e excluiu
ausências no sistema;

Permitir a emissão de relatório de auditoria contendo informações de qual operador realizou a inserção de batidas em
um determinado período de datas;

PermItir a emissão de relatório de auditoria contendo o operador que efetuou o cálculo do ponto;
Perm_tir a emissão de relatório de auditoria contendo a inserção, alteração e exclusão de jornadas e escalas que fcr-am
vinculadas aos servidores públicos;
POSSL,ir relatórios com opção de pré-visualização onde seja possível efetuar pesquisa;
Possuir relatórios com opção de exportação para PDF e EXCEL;
Possuir relatórios gerenciais para controle das ocorrências verificadas na apuração das marcações;
Possuir relatórios dos servidores ausentes e presentes na Prefeitura em determinado período;
Possuir relatório de horas apuradas, por servidor e por tipo de hora;
Permitir a emissão de relatório contendo as ocorrências lançadas pelos operadores;
Permitir a emissão de relatório com os aniversariantes de um determinado 3eríodo;
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Permitir a emissão de relatório contendo informações de batidas inseridas manualmente pelos operadores;
Permitir a emissão de relatório contendo informações de intervalo inter jornada e intrajornada com filtros por perIOdo
de tempo e data;
Permitir a emissão de relatório dos pontos dos selvidores públicos que necessitam de manutenção dos registros;
PermitIr a emissão de relatório com horas excedentes de jornada diária;
Permit:r a emissão de relatório dos servidores públicos que não possuem registros em um detennina(13 período de

datas com possibilidade de filtros por: funcionário, empresa, lotação, local de trabalho ou cargo;
Permitir a emissão de relatório dos feriados cadastrados no sistema, o relatório exibe a data e descrição lo feriado;

Perm-tir a emissão de relatório de ausências dos servidores públicos, com filtro de data e tipo de ausênc;a;
Perm-tir a emissão de relatório com a jornada do servidor público;
Perm-tir a emissão de relatório que informe quais dias e servidores públicos que registraram o ponto em um ou mais
equipamentos de ponto eletrônico;
Possuir .nonitoramento de servidores públicos presentes, ausentes e faltantes com filtro por data;
Possib l dade de imprimir os espelhos pontos filtrando por um ou mais filtros conforme necessidade;
Possib l dade de imprimir relatório com registros que estão fora da tolerância de jornada do funcionário
Oferecer ferramenta de suporte remoto que facilite o auxílio aos operadores quando entrarem em cantato corr o
suporte 'écnico não havendo necessidade de a prefeitura instalar/contratar aplicativos de terceiros para este fim;
Possibiltar criar agenda para envio de e-mail diário, semanal, mensal ou fechamento, para servido’ público ou
operador contendo os valores de saldos, e relatórios de espelhos sem registros, com irconsistênGias ou com
ocorrências para serem corrigidas;
Possibili+ar envio de comprovante de registro por e-mail;
Possibili ar que o sewidor público solicite por WhatsApp o envio do comprovante de registro;
Possi3ilitar receber comprovantes de registro não enviados do dia por WhatsApp;
Possibilitar receber todos os comprovantes de registro do dia por WhatsApp;
Possib litar receber comprovantes de registro de uma determinada data por WhatsApp;
Disponibilizar de forma gráfica relatórios configuráveis para informações relevantes do sistema com filtro semanal
(últimos 7 dias a partir da data selecionada) ou trimestral (últimos 3 meses a partir da data selecionada);
Disponibilizar demonstrativo anual de ausências com calendário e legenda informando as ausências dia a dia dos 12
meses do ano;
Possib:litar emissão de espelho ponto com descrição no rodapé de ocorrências cadastradas;
Possib litar os servidores públicos consultarem suas inconsistências através de aplicativo smartphone com sistema
operacional Android e iOS;
Possibilitar os servidores públicos consultarem o resumo de saldos através de aplicativo smarthpone com sistema
operacional Android e iOS;
Possibilitar os servidores públicos consultarem os registros de ponto atraves de aplicativo smanhpone com sistema
operacional Android e iOS.
CONSULTA DO ESPELHO PONTO

A CONTRATADA deverá disponibilizar um recurso de consulta do ponto na WEB, com objetivo de facilitar a
visualização do espelho de ponto do servidor público, assim agilizando eventuais justificativas do cartão ponto,
identificando possíveis faltas de registros no período, bem como fornecer consulta de períodos anteriores fechacos.
Pode ser disponibilizado num terminal exclusivo para consulta dos servidores;

Caractenísticas das funções operacionais que deve conter:
Possibil-tar os servidores públicos consultarem e imprimirem as marcações da folha de espelho ponto através de
módulo web nos principais navegadores do mercado;
Possibilitar que o login seja realizado por CNPJ, CPF e senha;
Fornecer o link do endereço web para possibilitar a prefeitura disponibilizar o acesso no portal da transpaência;
Possibilitar a impressão do cartão ponto desde que o período tenha sido apurado;
Possibilitar o servidor público realizar sua alteração de senha sem interferência do operador;
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Permitir o munícipe realizar uma consulta anônima dos registros de carlão ponto dos servidores públicos municipais,
permitTndo a inclusão do link no poltal da transparência;
Possib.litar os servidores públicos registrarem o ponto através de módulo WEB desde que autorizado, autorização por
IP Externo ou IP Interno;
Possibilitar os servidores públicos consultarem suas inconsistências através de módulo WEB;
Possibilitar os selvidores públicos consultarem suas ausências com data inicial e final, hora inicial e final e observação
através de módulo WEB.
CHAT
A CONTRATADA deverá disponibilizar chat (online) incluso no sistema de gestão do ponto sem direcionar para
links de terceiros externos, com objetivo de diminuir os tempos de respostas para atendimentos relacionados a
dúvidas, possibilitando auditorias e relatórios de atendimentos;
Características das funções operacionais que deve conter:
O sistema de chat disponibilizado deverá folnecer a possibilidade de transferência de arquivos;
O sistema de chat disponibilizado deverá possibilitar o envio por e-mail da transcrição do atendimento.
COMUNICAÇÃO E GERENCIAMENTO DOS EQUIPAMENTOS
A CONTRATADA disponibilizaM uma solução de comunicação com os REPs que serão instalados no município,
com objetivo de facilitar o gerenciamento do equipamento;
Características das funções operacionais que deve conter:
Possibilitar cadastrar, alterar e excluir biometria dos servidores públicos para um ou mais REPs através de software
de gerenciamento;
Possibilitar realizar o backup de biometria e biometria facial dos REPs;
Permitir receber a hora e data do REPs;
Possib:litar o envio de data e hora para os REPs através de agenda de sincronização;
Possib litar o envio de informações dos selvidores públicos para um ou ma,s REPs;
Possib litar o envio das informações cadastrais dos servidores públicos com o nome completo, número de matrÍCLla e
PIS p&"a o REP bastando o equipamento estar online no sistema;
Possib litar receber a lista de servidores públicos já cadastrados no relógio contendo as informações de nome
completo, número de matrícula e PIS;

Possibilitar identificar a versão do firmware do REP bastando o equipamento estar online no sistema;
Emitir relatório dos relógios, contendo as informações de nome do local de trabalho, número de fabricação e

endereçamento IP dos equipamentos;
Possibilidade de identificar visualmente o status da conexão de rede com o equipamento, sendo online ou offline;
Permitir envio e exclusão de servidores públicos para o relógio de forma individual ou em massa;
Permit:r coleta automática dos registros através de agenda;
Possib litar gerenciamento de grupos de equipamentos.
MONITORAMENTO DA CONECTIVIDADE DOS EQUIPAMENTOS
A CONTRATADA deverá disponibilizar uma solução de monitoramento da conectividade de coleto-es de ponto
eletrônico instalados no município, com objetivo de facilitar a identificação de equipamentos offline, agilizando assim
o processo de tomada de decisão para busca de soluções.
Características das funções operacionais que deve conter:
Localização física dos locais com status da conexão online (no ar) e offline (fora do ar);
Aviso sonoro sempre que haver equipamentos com status offline (fora do ar);
Quantidade total de equipamentos com status de conexão online (no ar);
Quantidade total de equipamentos com status de conexão offline (fora do ar);
Permitir envio de e-mail do status de equipamentos offline;
Permitir envio de SMS do status de equipamentos offline;
A CONTRATADA deverá fornecer as licenças de software necessárIas para a execução dos serviços;
Permitir a disponibilização das informações em monitor ou televisão instalado no setor sol,citado pela
CONTRATANTE para as devidas tomadas de decisões.
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SERVICE DESK
A CONTRATADA deverá dispon bilizar uma solução de Service Desk em plataforma Web, para fins de abertura e

acompanhamento de chamados. Tan como objetivo estabelecer um canal de contato com os usuários para a prestação
de informações, esclarecimento de dúvidas, registro de solicitações de serviços e suporte a equipamentQs;
Possibilidade de alertar por e-mail toda tramitação realizada no chamado;
Possibilidade de anexar arquivos no chamado.
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PREFEITURA MUNiCIPAL DE CRUZEiRO DO IGUAÇU - PR.

ANEXOS

Estamos anexando documentos para subsidiarem o procedimento licitatório de aquisição dos referidos ingressos.

ANEXO 1 – Orçamentos
ANEXO II – Obtenção da mediana

ANEXO i – ORÇAMENTOS

item . Objeto Quant. Unidade_ . . iJnitário (IW)
ValÓr total

(RS)

Serviço de configuração, intejação entre
relógios e software, integração com o ,

sistema da Folha de Pagamento utilizado ;

i pelo município e capacitação de ,

! ârncionários do setor responsável, com i
treinamento presencial e/ou remoto.

1 Uridade 2'253’J3 2.253,3:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
LICENCIAMENTO DE SOFTWARE.
Incluindo cessão de uso mensal dos

softwares para gestão de Ponto Eletrônico,
comunicador com os relógios,
monitoramento de conectividade, service
desk e chat. Integração com o sistema de

folha de pagamento utilizado pelo município,
aplicativo para registro via celular e tablet,

i atualizações e garantia de funcionamento.
] 200 ârncionários .

2 !

i

12 meses Uaidade 970’00 11.640,00

1

VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO RS: 13.893,33

ANEXO 11 – OBTENÇÃO DA MEDIANA/MÉDiA

LOTE 1

@

R

m
910,00Un

mo
1.200,00

2.253

970.00

Cruzeiro do Iguaçu, 30/0 1/2023

t)4\lam. dei5,ah{
Edenilce de Godoy

Diretora Depallamento de Recursos Humanos
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Da: Secretaria de Planejamento e Finanças
A: Contadora

Senhora Contadora,

Solicito para informar sobre disponibilidade financeira para contratação de empresa
para fornecimento de software para controle de jornada de servidores públicos, que
atendem as especificações, condições, quantidades e exigências constantes no
termo de referência.

Cruzeiro do Iguaçu, 03 de fevereiro de 2023.

a as

Do: Depto de Contabilidade
Ao: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Existe disponibilidade orçamentária na seguinte dctação para 2023:

03 Secretaria Municipal de Administração
001 Atividades Administrativas

04.122,0003.2008 Desenvolvimento de ações administrativas;
3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica;

Em: CB / oa /2023

J &F LH;1n9 u $11 1(qn111F1F)E1 3TFM</:
Luciane Pavnoski
Contadora – CRC-PR 059915/O-7

E

Autorizo, cumpridas
legais. Encaminho
Jurídic
EmI r)h//, 1023

as formalidades
a Assessoria

NTONf O GELHEN–
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Solicitação lg/2023

SoIIcitação
Nünero

19
Solicitante
C&ig> Nme

70485-7 EDBNILCEAPARBCIDA SCHLLBVERDEGODOY
Local

3001 GABINEIE DO SECRErARIO
Órgão

03 SBCREIARA DEADMINISTRAÇÃO
Forma de pagamento
Descrição

30 dias após emissão da nota fiscal
Entrega
Local

CRUZHRO DO IGUAÇU

Pá9inal

npc>

Contratação de Serviço
Enitiet) em

06/02/2023
Processo Gerado
Nüaem

37/2023

Quantidaledeitms

2

Upa

Depósito bancário

PraIa

30 Das

Descrição:

TERMO DE R=rERÊNC iÃ

1. Introdução e base legal :
A elaboração deste Termo de Referência obedece ao estabelecIda nos incisos l e II do artigo 8 '’

e no inciso II, do artigo 21, do Decreto Federal n'’ 3.555, ce 08 de agosto de 2000, publicado no
DOU de 09/08/2000 .

2 . Necessidades e objetivos :
O Município de Cruzeiro do Iguaçu têm por necessidade a contratação de empresa especÊalizada em

fornecimento de software para controle de jornada de seus ser-idores, visando o controle de jornada
de forma adequada , evicando problemas crabalhistas e remunerando seus funcIonarios de forma correta .

3 . Especificação do objeto :

SERVIÇO de configuração, integração entre relógios e software integração com o sistema da Folha de
Pagamento utilizado pelo município e capacItação de funcionár_os do setor responsáve_ , com
treinamento presencial e/ou remoto .

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO DE SOFTWARE. Incluindo cessão de
uso mensal dos softwares para gestão de Ponto Eletrônico, comunicador com os relógios , monitoramento
de conectividade, service desk e chat . Integração com o sistema de folha de pagamento utilizado pelo
município, aplicativo para registro vIa celular e tablet, atualizações e garantia de funcionamento .

4 . Custos com impostos , taxas, fretes e demais despesas :
O ônus relacionado com os impostos, taxas e demais despesas serão de inteira responsabiIIdade da { $ }

proponentes vencedora ( s ) .

5 . Prazo de entrega/realização do serviço/software :

Até 30 (trinta ) dias após assinatura do contrato .

6 . Vigência contratual :

A vigência do contrato será de 12 (doze ) meses .

1. Das obrigações das partes :

7.1 São obrigações da Contratante :
Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato,
entrega do objeto desta licitação;
Efetuar a transição dos pagamentos à Contratada ;
Aplicar à Contratada as sanções regulamentares e contratuais, quando for o caso;
Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela Contratada para o
correto desempenho das atividades .

Aplicar a empresa vencedora penalidades, quando fOI o caso;

bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva

Enútido pcr: SIRLEI DA ROCHA. na wsão: 5531 j 08/02D023 1224:37
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c plicaçâo de qualquer sanção .
7.2 São obrigações da contratada :

A prestação dos serviços objeto da presente licitação dentro do prazo, respeItadas as quantidades,
especificações contidos no Anexo I;
Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e para fiscais que incidam ou venham a incidir,
direta e indiretamente, sobre a prestação dos serviços , ben como eventuais custos manutenção das

Págiru2

máquinas
Prestar os serviços de acordo com a necessicade, nos locais indicados pela Àcministraçãof

deslocamento efetuado após solicitação a cargo da contratada .
Atender prontamente quaisquer exigências do representante da Contratante,
contratação ;
Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação .

sendo o

inerentes ao objeto da

8 . Dotação Orçamentária :

A ser fornecida pelo setor de contabilidade/secretária de finanças .

9 . Do pagarnento:

A empresa deverá apresentar a Nota Fiscal com CNPJ idêntico ac apresentado na ploposta/ e o
pagamento será realizado através de ordem bancária emitida em nome da licitante e creditala ein sua
cont:a corrente .

Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto hc tiver pendência de liquidação da
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplêncIa contratual. .
A nota fiscal emitida oelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização/
referência a esta Licitação.

a indicação de

10 . Da fiscalização do contrato :
Ficara de responsábilidade da Secretária de Administração e do Departamento de Recursos Humanos •

ANEXO 1

LOTE IObjetoQuant .Unidadeunltárlo {R$ ) Valor total (RS 1

IServi<,o de configuração, integração entre :elógios e software, integração com o sistema da Folha de
Pagamento utilizado pelo município e capacitação de funcionárIOS do setor responsável, cam
treinamento presencial e/ou remoto.
IUnidadeR$ R$

2CONTRÀTAÇÀO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LiCENCiaMENTO DE SOFTWARE: + Incluindo cessão de
uso mensal dos softwares para gestão de Ponto Eletrônico, comunicador com os relógios, monitoramento
de conectividade , service desk e chat . Integração com o sistema de foTha de pagamento utilizado pelo
município, aplicativo para registro via celular e tablet, atuaIIzações e garantia de funcionaalento .

Período de vigência por 12 meses . . 200 furlc_onáriosOnidadeR$ R$

11 . Informações adicionais solicitadas :

Sistema de gestão do ponto eletrônico com especificação :
Aplicação deve ser 1008 WEB;

Usar banco de dados Open Source, funcionar em servidor que utIlize o sistema operaci3na IL Windows ou
GNU / Linux ;

Aplicação deverá rodar 1008 em nuvem, com acesso via web browser onde a contratada ficará
responsável pelo monitoramento do backup e hospedagem do banco de dados;
Manter integridade do banco de dados em casos de queda de energia, faThas de software ou hardware;
Possibilitar o cadastro ilimitado de servidores públicos;
Possibilitar o cadastro ilimitado de lotações ;
Possibilitar o cadastro 1:Limitado de locais de trabalho;
Possibilitar o cadastro ilimitado de cargos com seu respectivo número de CBO;
Possibilitar o cadastro de médicos do município;
Possibilitar o cadastro e visuali:ação de recados nara os operadores do sistema;
Cadastro de servidores públicos, com a opção para informar o local de trabalho do servidor público
independente da lotação, podendo estar lotado em um local trabalhando em outro;
Cadastro de servidores públicos , com a opção para informar quais $ervâdores públicos terão permissão
para registrar o ponto através do smartphone;

Erütido pcr: SIRLEI DA ROCHA na wsão: 5531 j
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t:adam de servi cm públicos , com a opção para informar quais servidores públicos terão permissão
para lançar ausências através do smartphone;
Cddastro de servidores públicos , com a opção para informar quêis servidores públicos terão permissão
para lançar registros justificados através do smartphone;
Cadastro de servidores públicos , com a opção para informar quais servidores públicos tera permissão
para lançar registros justificados e ausências através do módulo de consulta;
Cadastro de servidores públicos , com a opção para informar quais servidores podem te: os eventos
exportados para o sistema da folha de pagamento da Prefeitura ;
Cadastro de servidores públicos, com a opção para informar a categoria do servidor público . (Obs . :
Opção para informar a categoria do servidor público, quanto a seu contrato, efetivo, estatutário,
comissionado, CLT, estagiário, etc . ) ;
Cadastro de servidores públicos , com a opção para digitar senha . (Obs . : Opção para informar senha
para servidores públicos acessarem o módulo de consulta do ponto e aplicação do smartphone) ;
Cadastro de servidores públicos , com a opção para digitar cód_go de barras para crachá, ou leitor de
proximidade ;

Cadastro de cada relógIo integrado ao sistema , com conta de e-mail para envIo automático em casos de
problemas com o mesmo;
Cadastto de ausências , com a opção para informar o tipo da ausência : sobreaviso, folga , abono, ponto
facultativo e bloqueio;
Cadastro de horários, opção para tolerância para RSR (Repouso Semanal Remunarado) , opção para
informar tolerância para o não comproaretimento do RSR;
Cadastro de horários, jornada diária com opção ilimitada de turnos ;
Cadastro de horários, turnos intercalados como 12x24 , 12x36, 24z72, etc. . . ;
Cadastro de horários, com opção para intervalo automático;
Cadastro de horários , por data de vigência . (Obs . : Opção para separação dos horários por data de
vigência , podendo o horário sofrer alterações a partir de uma nova data de vigência )
Cadastro de cálculo de horas, com opção para parametrizar a separação das horas, para qualquer tipo
de hera cadastrada . (Obs . : Opção para informar a separação das horas no mínimo de 5 níveis, ez : 2
primeiras horas extras do dia, ]ornada ou periodo, 508 , restante 70+ ) ;
Cadastro de regras de cálculo, com opção para informar tipo de cálculo : diário, semanal, mensal,
período ou horista . (Obs . : Opção para informar o tipo de cálculo} ;
Cadastro de regras de cálculo por empresa . (Obs . : Opção para informar a regra de cálculo por
empresa ) ;

Cadastro de tolerância, com a opção para informar tolerância 3ntes da entrada, pós a entrada, antes
da saida e pós a saída, para todas as jornadas do turno . (Obs . : Opção para informar as tolerâncias
para registro do ponto) ;
Cadastro de tipo de horas com a opção para listar no espelho do ponto . (Obs . : Opção 3ara informar se
a hora será listada no espelho do cartão ponto ou não} ;
Cadastro de tipo de horas com a opção para informar o código da folha de pagamento . (Obs . : Opção
para informar o código da folha de pagamento) ;
Possibilitar a configuração de vários tipos de horários permitindo cornpensação dentro do mês;
Possibilita 1 a flexibilidade de horários , permitindo a jornada de trabalho em horários diferentes ;
Possibilitar a configuração de busca automática de horários alternativos, pré configurados, dentre
os horários disponíveis para o servidor ;

Possibilitar a separação das horas por feriados, dias da semana, domingo e sábado, para qualquer
tipo de hora cadastrada • (Obs . : Opção para informar a separação das horas : domingos , feriados,
segunda a sexta e sábados ) ;
Possibilital cadastrar uma regra mensal digitlada por servidor público de forma que seja possível
lançar em uma única tela, jornadas ilimitadas ;
POSSUIiI lelatório de absentelsmo com opção para exibir resumo;
Posslbilita1 os servidores públicos consultarem e imprimirem as marcações da folha de espelho ponto
atlavés de módulo iqEB e por meio da aplicação do smartphone ;
Possuir recurso pala lançamentos de justificativas de faltas, e ausências , para aprovação/reprovação
do operador supervisor;
Dlsponibiliza1 consulta do espelho ponto pelos próprios servidores públicos;
Posslbllita1 o aceltIO de ponto através de um processo, sendo possIvel delegar o acerto mediante
Justificativa com possibilidade de anexar arquivos e validação para o gestor;
Pe=mitir a emissão de relatório de auditoria de acertos realizados pelo servidor r que estão para
avaliação, já avaliados e recusados ;

Permltit a emissão de relatório de auditoria de ausências justificadas realizadas pelo servidor# que
estão para avaliação, já avaliados e recusados;
Possibilitar número ilimitado de acesso de usuários simultaneamente;
PermItir cria1 opeladores, com a opção para restringir o níval de acesso ao sistema a determinadas
funcionalidades ou telas do sistema;
Customização de perfis de usuátio, conforme a necessidade da prefeitura [ operador ] ;
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000212023 1224:37



880834
Municipio de Cruzeiro do Iguaçu

Solicitação 19/2023

administrador i grupo] ;

Possibilitar que os administradores e coordenadores monitorem as malcaçôes de seus subord3rlados a
fim de identificar possíveis incoerências de tegist:IOS ;
Possibilitar dar acesso ao sisterna a uma chefia de lotação1 de modo que visualize e possa faze1
manutenção das batidas apenas para a sua lotação;
Possibilitar informar quais ausências poderão ser lançadas por operador;
Possibilidade de pré–aprovação de horas extras;
Permitir a configuração das ocorrências de horas extras , faltasr DSRr adicional notulno e demals
ocorrências de folha, para gerar lançamento diretamente na foLha de pagamento;
Possuir controle de saldo de horas extras . No controle de saldo de holas extras r possibllltar as

subtrair do saldo, limite mensal de quantidade de horas

faltas

Página4

seguintes configurações : somar para saldo,
extras , que podem ser pagas em folha ;
Permitir Ilimitados registros de ponto em um mesmo dia sem que sejam conside:adas bolas extlas•
Exemplo : o servidor público poderá (bater o ponto) entrar e sair no local de trabaTho mais de 12
ve:es ao dia e o soft\'rare deverá entender que as batidas selão da jolnada do dia • Se a soma das
batidas (horas trabalhadas ) fechar:em com a jornada a ser cumpl:i.da no dia/ não pode 1:á em tupotese
alguma ser considerada ou vinculadas com horas eztras ;

Permitir configurar a geração de hora extra para turnos intercalados quando for feliado/ sábado,
domingo ou ambos ;

Possibilidade de aprovação de horas extras, parcial e total;
Permitir o fechamento do período de apuração para todos operadores , exceto, para operador supervisor ;
Permitir o controle de reve lamento de período a cada dia, semana ou mês;
Permitir a realização da manutenção do cartão ponto, sem possibilita1 a exclusão da marcação
original ;
Quando houver necessidade de excluir uma marcação original equivocada 1 no lugar de ezclui1 a
marcação original, o sistema deve dispor de recurso para desconsiderar esta marcação da apuração,
sem excluI-la ;

Dispor de fórmula de cálculo individual para as ocorrências do pontof possibilitando ajustar a

jornada de trabalho da entidade;
Permitir a configuração de feriados fixos , móveis e de ponto :acultativo;
Permitir a parametrização de horas noturnas, intervalo minimo entre batidas r intra jo-nada ;
Permitir ao usuário, incluir ou retirar ocorrências no cálculo do ponto t Obs • : Ocorrências a
calcular} ;

Permitir o cadastro de períodos de apuração do ponto;
Permitir o fechamento do período de apuração das ocorrências de forma geral e individual (Obs • :
individual para cálculo de rescisóes } ;
PermitIr acessar o dia para inserir a marcação faltante ou de3considerar uma marcaÇão eqLivocada ,
possibilitando reapurar o dia e fechá-lo ;
Possuir recurso para excluir uma ocorrência, marcar a falta para não descontar em folha ou abc>nat

Possuir recurso para fechar o período de apuração do ponto, não possibilitando mais lançamentos de
ausências e não gerando mais valores para este perIodo;
Demonstrar as marcações originais do dia, acompanhada da informação se esta foi considerêda ou não;
Possibilitar a impressão do espelho ponto com a informação de audit:aI batidas que foram inseridas
originalmente e manualmente;
Possibilitar auditar as marcações apuradas no dia , acompanhada da informação se esta é orIgInal,
inserida manualmente ou através do smartphone ;
Possibilitar Lançar troca de horário para um determinado perI 3do e após o fim do periodo retornar
para o horário original ;
Possuir verificador de PIS e CPF válido para cadastro do servidor público;
PermitIr o operador Supervisor cadastrar recados para outros )peradores que irão aparecer quando for
logado no sistema ;

Possibilidade de aprovação/rejeição de batidas fora da tolerância através de filtros : funcionário,
empresa , local de trabalho, lotação, cargo ou categoria ;
Possibilidade de movimentação em massa de local de trabalho, lotação e cargo por funcionário;
PossibIlidade de mov&mentac,ão em massa de regra de horários e data de vIgência por funcionário,
local de trabalho, lotação e cargo;
Possibilitar a ezclusão automática de batidas duplicadas em um determinado período de tempo;
Possibilitar cadastro de regras de compensação de horas com opção para informar dias de compensação
anteriores à data da compensação . (Obs . : Opção para informar o tempo de compensação limite anterior
pala compensação de uma hora ) ;
Possibilidade de habilitar banco de horas e compensação de hwas pOI fechamento ou diária ;
Possibilidade de definir regra de compensação de banco de horas no vínculo /cadastro de regra de
horário por servidor público caso ele seja optante do banco de horas ;
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Possibilidade de realizar compensação de bancos de horas definido por período de apuração,
compensando todo o saldo do banco de horas;
Possibilidade de realizar compensação de banco de horas definido por dia , de forma parcial e total ;

Possibilitar definir ordem de prioridade das horas que serão coatpensadas do banco de hora . (Obs . :
Exemplo, utilizar primeiro as horas positivas 100% para compensar as horas negativas , paLa depois
utilizar as horas 50 % } ;
Somente as horas extras autorizadas por che:ia imediata devem ser consideradas para banco de horas ;
Permitir levar saldo negativo ou positivo para meses posterioies para futura compensação ou
pagamento ;

Possibilidade de criar parâmetro individual ou coletivo para definir valor a ser integrado com a
folha de pagamento para futuro pagamento ou desconto, por quantidade má 2lima e percentual;
Possibilitar que após gerar a integração do banco de horas, as horas positivas devem gerar um novo
código de evento para exportação para sistena de folha de pagamento;
Possibilitar definir o tipo de crédito de horas positivas no banco, com e sem acrésc_mo de
adicionais ;

Possibilitar remover e consultar compensação, verificando qua_ data de crédito foi utili=aclo para
compensação;
Possibilitar que horas negativas sejam compensadas por horas positivas , ou justifica<ias para novo
tipo de evento horas justificadas , caso não forem compensadas ou justificadas , deve gerar evento de
horas in just:i ficadas para exportação para sistema de folha de pagamento;
Possibilitar que horas positivas compense horas negativas injustificadas, horas nega:1\'as
justificaclas deve gerar outro evento para exportação para o sistema de folha de paganento;
PossibiIItar lançar justificativa para horas negativas , gerando novo evento de horas justificada$
para futura exportação para sistema de folha de pagamento;
Possibilitar excluir compensação por funcionário, empresa, lo:ação, local de trabalho e fechamento;
PossibiIItar gerar compensação por funcionário, empresa , lotação, local de trabalho, cargo e regra
de compensação;
Possuir relatório de e;4trato de compensação de horas ;
Permitir a emissão de relatório dos saldos do banco de horas informando na mesma tela : Saldo do

banco atual, Saldo realizado no perIOdo, Horas pagas em folha, Horas compensadas e Saldo restante
com possibilidade de filtro por : Data , tipo da hora como Devedoras e Eztras, Funcionário, Empresa ,
Lotação, Local de trabalho e Categoria;
Possibilidade de imprimir relatório com saldo de horas do dia;
PossibIlidade de imprImir relatório com saldo de hora disponível para compensação e pagamento
referente a cada período;
Possibilidade de imprimir relatório com horas extras autori:adas e compensa<las;
Permitir emissão de espelho ponto com grid informando : Saldo do banco atual, Saldo realizado no
periodo, Horas pagas em folha , Horas compensadas e Saldo restante ;
Possibilitar cadastrar o turno de trabalho do servidor para casos com mais de um contrato para
exibição em pesquisas de servidor no sistelria ;
Possibilitar a exportação de eventos para o sistemâ da Folha de pagamento através de filtros :

funcionário, empresa, local de trabalho, lotação, cargo e categoria .
O slstema deverá obtigatoriamente integrar com o sisteIna de Folha de pagamento, possibilitando
importar os servidores públicos cadastrados no sistema da Folha de pagamento;
O sistema develá obrigatoriamente integrar com o sistema de FoTha de pagamento, possibil=tando
impolt:ar os servidores públicos cadastrados coin data de rescisão no sistema da Folha de pagamento;
O slste Ina develá obrigatoriamente integrar com o sistema de Folha de pagamento, possibilitando
impottar as ausências cadastradas no sistema da Folha de pagamento;
O slstem'a develá obrigatoliamente integlar com o sistema de Folha de pagamento, possibil_t:ando
e>:portar as ausências cadastradas no sistema da Folha de pagamento;
O slstema deverá possibilitar integra(;ão via API, seja ela REST, SOAP ou outro padrão
dIsponibilizado pelo sistema de Folha de pagamento do município/ pala sincronização/ captação e
envio de dados , seguindo os padrões do sistema da Folha de pagamento;
O slstema deverá obrigatoriamente integral com o sistema de Folha de pagamento, possibil_tando
impoltal os cargos e lotações cadastradas no sIstema da Folha de pagamento;
fosslbilita1 visuaIIzação de forma gláf ica C dashboard> , informações de total de ausências , tipos de
holas do dia vigente e do período de apuração;
Posslbilidade de ajustar número CPF dos servidores públicos aJicionando pontuação;
Possibilidade de ajustar número PIS removendo pontuação e incluindo o ''0'' zero para completar \\12#posições;
Possibilitar realizar manutenção de saldo com justific.at_iva ;
POSSIbilitar selecionar mais de um layout pré configurado pan inlpressão do espelho ponto dos
servidores ;

Possibilitar anexar arquivos no cadastro do servidor . (ezempL3 : acordo de banco de horas ) ;
Pcssibilita1 coletar de folma online os tegisttos do coletor, efetuando também a validação online
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offline os registros no sistema;
O sistema deverá manter a consistência das dIgitais coletadas , atuaIIzadas e removidas em todos os

Página6

equipamentos;
O sistema deverá garantir o sincronismo de horário entre dispcsiti'aos' com base no servidor . Este
sincronisnto será ezecutado diariamente mediante agenda programada sem intervenção do usuário;
o sistema deverá garantir o sincronismo das batidas mediante agenda programada sem ir tervenção do
usuário
O sistema deverá recuperar-se automaticamente quando existir alguma queda da rede ou de sistemas /
incluindo eventuais atualizações no cadastro das digitais ;

PossibiIItar a opção de backup das digitais do equipamento para serem gravadas no barco de dados ;
Possibilitar fazer o envio das dIgitais de backup de um servidor público ou mais para um coletor ou
grupo de coletores;
Oferecer a possibilidade de registrar o ponto através de aplicativo para smartphone com sistema
operacional ANDROID e iOS;
Oferecer a possibilidade de instalação do aplicatIvo para smartphone com sistema operacional ANDROID
e iOS em número ilimitado de dispositivos ;
Oferecer a possibilidade de o operador verificar a localização da batida regIstrada através do
smartphone com sistema operacional ANDROID e iOS;
Possibilitar que o registro do ponto seja feito através do aplicativo para smartphone, desde que o
recurso de geolocalização esteja ativado;
Possibilitar o cadastro de cerca virtual por servidor público, com coordenadas de latitude,
longitude e distância em metros ;
Oferecer a possibilidade de utilização do aplicativo para smartphone para número ilir.itado de
servidores públicos;
Permitir a emissão de relatório de audItoria contendo servido:es públicos que exceder:em a distância
limite da cerca virtual ;

Permitir a emissão de relatório de auditoria contendo servido:es públicos que registraram o ponto no
smartphone dentro de uma cerca virtual ;

Disponibilizar demonstrativo anual de ausências com calendário e legenda informando as ausências dia
a dia dos 12 meses do ano;
Permitir habilitar tempo de espera para motoristas;
Permitir cadastro de dIferentes tipos de tempo de espera;
Permitir registrar tempo de espera no aplicativo para smartphone;
Possibilidade de imprimir espelho ponto com registros de tempo de espera;
Permitir habilitar controle de registros de ronda Data vigias , guardas , seguranças e etc . ;
Permitir cadastro de locais de trabalho para controle de ronda de vigias, guardas, seguranças e etc . ;
PeImitir vincular servidores públicos para locais de ronda;
Permitir os registros cte controle de ronda em aplicativo para smartphone e tablets ;
Possibilidade de imprimir espelho ponto com os registros de c3ntrole de ronda ;
PermitIr a emissão de relatório de auditoria informando quais operadores e mudanças foram realizadas
na manutenção das batidas ;

Permitir a emissão de relatório de auditoria contendo a iníornações de qual operador inseriu,
alterou e excluiu ausências no sistema;
Permitir a emissão de relatório de auditoria contendo informa ;ões de qual operador realizou a

inserção de batidas em um determinado periodo de datas ;
Permitir a emissão de relatório de auditorIa contendo o operador que efetuou o cálculo do ponto;
PermitIr a emissão de relatório de auditoria contendo a inserção, alteração e ezclusão de jornadas e
escalas que foram vinculadas aos servidores públicos;
Possuir relatórios com opção de pré-visualização onde seja possível efetuar pesquisa ;
Possuir relatórios com opção de exportação para PDF e EXCEL;
Possuir relatórios gerenciais para controle das ocorrências verificadas na apuração das marcações ;
Possuir relatórIos dos servidores ausentes e presentes na Prefeitura em determinado 3eríodo;
Possuir relatório de horas apuradas , por servidor e por tipo de hora ;
FerIrlit ir a emissão de relatório contendo as ocorrências lançadas pelos operadores ;

Perlnit il a emissão de relatório com os aniversariantes de um determinado periodo;
Pelmiti1 a emissão de relatório contendo informações de batidas inseridas manualmente pelos
operadores ;

Permitir a emissão de relatório contendo informações de intervalo Inter jornada e intrajornada com
filtros por período de tempo e data ;
Permitir a emissão de relatório dos pontos dos servidores públicos que necessitam de manutenção dos
registros ;

Permitir a emissão de relatório com horas excedentes de jornada diária ;
Pelmitlr a emissão de relacório dos servidores públicos que não possuem registros em um determinado
período de datas com possibilidade de filtros por : iuncionárior empresar lotacã<.)r local de trabalho
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ou cargo;
Permitir a emissão de relatório dos feriados cadastrados no srstema , o relatório exibe a data e

descrIção do feriado ;
Permitir a emissão de relatório de ausências das servidor-es públicos r com filtro de data e tIpo de
ausência;
Permitir a emissão de relatório com a jornada do servidor público;
Permitir a emissão de relatório que informe quais dias e servidores públicos que legist=alam o ponto
em um ou mais equipamentos de ponto eletrônico;
Possuir monitoramento de servidores públicos presentes, ausentes e faltantes com filtlo por data ;
Possibilidade de imprimir os espelhos pontos filtrando por um ou mais filtros conforme necessidade;
Possibilidade de imprimir relatório com registros que estão fora da tolerância de lolnada do
funcionário;
Oferecer ferramenta de suporte remoto que facilite o auxílio aoS operadores quando entratem eat

t.pontat_o com o suporte técnico não havendo necessidade de a prefeitura instalar/contratar aplicativos
de terceIros para este fi,rn;
Possibilitar criar agenda para envio de e-mail diário, semana_ , mensal ou fechamento. para se=vid01
público ou operador contendo os valores de saldos , e relatóriHS de espelhos sem registros , com
inconsistências ou com ocorrências para serem corrigidas;
Possibilitar envio de comprovante de registro por e-mail ;
Possibilitar que o servidor público soIIcite por WhatsApp o eavio do complovante de :egistro;
PossIbilitar receber comprovantes de regIstro não enviados do dia por WhatsApp;
Possibilitar receber todos os comprovantes de registro do dia pOI WhatsApp;
Possibilitar receber comprovantes de registro de uma determinada data p01 WhatsApp;
Disp<')nibill car de forma gráfica relatórios conf iguráveis para informações relevantes do sistema com
filtro semanal (últimos 7 dias a partir da data selecionada) -u trimesttal Cúlt:imc)s 1 meses a pattir
da data selecionada) ;

Disponibilizar denonstrativo anual de ausências com calendário e legenda informando us ausências dia
a dia dos 12 meses do ano ;
Possibilitar emissão de espelho ponto com descrição no rodapé de ocorrências cadastradas ;

Possibilitar os servidores públicos consultar€im suas inconsistências at:1-avós de aplicativo
smartphone com sistema operacional Android e iOS;
Possibilitar os servidores públicos consultarem o resumo de s'IIdos através de aplicativo smarthpone
com sistema operacional Android e iOS;
Possibilitar os servidores públicos consulta!:em os registros de ponto através de apI-cativo
smart IIpone com sistema operacional Android e iOS .
CONSULTA DO ESPELHO PONTO

A CONTRATADA deverá dIsponibilizar um recurso de consulta do ponto na DIE:B, com objet-vo de facilita1
a visuali:ação do espelho de ponto do servidor público, assim agil=i.zando eventuaIs justificativas do
cartão ponto, identificando possíveis faltas de regIstros no período, bem como fornecer consulta de
períodos anteriores fechados . Pode ser disponibilizado num termInal excIusivo para consulta dos
servidores ;

Características das funções operacionais que deve conter :

Possibilitar os servidores públicos coirsultare in 9 imprimirem as marcações da folha de espelho ponto
através de módulo web nos principais navegadores do mercado;
Possibilitar que o login seja realizado por CNPJ, CPF e senha;
Fornecer o link do endereço web paId possibilitar a prefeitura disponibilizar o acesso no portal da
transparência ;

Possibilitar a impressão do cartão ponto desde que o período lenha sido apurado;
Possibilitar o servidor público realizar sua alteração de senha sem interferência do operador;
Permitir o n\unicipe realizar uma consulta anônima dos registros de cartão ponta dos servidores
públicos municipais, permitindo a inclusão do link no portal da transparência;
Possibilitar os servidores públicos registrarem o ponto através de módulo WEB desde que autorizado,
autorização por IP Ezterno ou IP Interno;
Possibilitar os servidores públicos consultarem suas inconsis:ências através de módulo tVE:B;
Possibilitar os servidores públicos consultarem suas ausências com data inicial e final, hora
inicial e fina :L e observação através de módulo EqE:B .
CH.a.T

A CONTRATADA deverá disponibilizar chat (online) incluso no srsterna de gestão do ponto sem
direcionar para links de terceiros externos, corn objetivo de diminuir os tempos de respostas para
atendimentos relacionados a dúvidas , possibilitando auditorias e relatórios de atendimentos ;
Calacteristicas das funções operacionais que deve conter :
O sistema de chat disponibili lado deverá fornecer a possibilidade de transferência de arquivos ;
O sistema de chat disponibilizado deverá possibilitar o envio por e-'mail da transcrição do
atendimento .

COMUNICAÇÃO E GERENCIAMENTO DOS EQUiPAMENTOS
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municlpior com objetivo de facilitar o gerenciamento do equipamento;
Características das funções operacionais que deve conte1 : . ___
possibilitdl_ cadastrar 1 alterar e excluir biometria dos servidoles públicos para um ou mais REPs
através de software de gerenciamento;
possibilitar realizar o backup de biometria e biometria facial dos RE:Ps;
Permitir receber a hora e data do RE:Ps ;
possibilitar o envio de data e hora para os REPs através de agenda de sincronização;
possibilitar o envio de informações dos servidores públicos para um ou mais REPs ;
possibilitar o envio das informações cadastrais dos servidoles públicos como nome completo’ nümelo
de matrícula e plS para o RE.P bastando o equipamento estar online no sIstema;
possibilitar receber a lista de servidoles públicos já cadastlados no relógio contendo as
informações de nome completor número de matlá-cula e PIS;
possibiiitar identificar a versão do filmwale do REP bastando o equipamento estaf_ on1 ITe no eistema ;
Emitir relatório dos relógios , contendo as informações de nome do local de tlabalho' nümelo de
fabricação e endereçamento IP dos equipamentos ;
possibilidade de idinti ficar visualmence o status da conexão de lede com o equipamento’ sendo on1 ine
ou offline ;

Permitir envio e ezclusão de servidores públicos para o relógio de fOI:ma individual ou em massa ;
Permitir coleta automática dos registros atlavés de agenda ;
Possibilitar gerenciamento de glupos de equipamentos •
MONITORAMENTO DA CONECTIVIDADE DOS EQUIPAMENTOS

À CONTRATADA deverá disponibili=al uma solução de monitoramento da conectividade de coletof es de
ponto eletrônico instalados no municipio, com objetivo de facilitar a identificação de equipamentos
Zffline J agilizando assim o processo de tomada de decisão para busca de soluções '
Características das funções operacionais que deve conter :
Localizacão física dos locais com status da conexão online <no ar > e offline Ifola do a1 ) ;
Aviso sonoro sempre que haver equipamentos com status offline C fora do ar > ;

Quantidade total de equipamentos com status de conezão online Cnc ar > ;
Quantidade total de equipamentos com status de conexão offLine ( fora do ar ) ;
Permitir envio de e–mail do status de equipamentos off 1lne;
Permitir envio de SMS do status de equipamentos offline ;

A CONTRATADA deverá fornecer as licenças de softwale necessárias para a execução dos selvlços ;
Permitir a disponibilização das informações em monitor ou televisão instalado no setor solicitado
pela CONTRATANTE para as devidas tomadas de decisões .
SERVICE DESK

A CONTRATADA deverá disponibiLizar uma solução de Service Desk em platafolma Wet>r pa:a fins de
abertura e acompanhamento de chamados . Tem como objetivo estabelece1 um canal de con:ato com os
usuários para a prestação de informações / esclarecimento de dúvidas , registro de sollcitações de
serviços e suporte a equipamentos ;
Possibilidade de alertar por e–mail toda tramitação realizada no chanlado;
Possibilidade de anexar arquivos no chamado .
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12 . A licitarlte deverá ainda , apresentar juntamente com sua ploposta :

_At..estado Técnico e Termo de Responsabilidade, conforme anexo VII da Portaria 671/2021 do M:FE e

legislação vigente;
-comprovação de registro no Instituto Nacional de Propriedade Intelectual 1 INPI > ;
_Declaração da Empresa de que o Fabricante do Software atende os Requisitos da LGPD - Lei Geral de
Proteção de Dados 13709/2018 com relação ao Software ofertado .

Cruzeiro do Iguaçu, 19 de janeiro de 2023 .

Edenilce de Godoy
Diretora Departamento de Recursos Hurnanos

-TíigITE=TIT;;

O Município de CruzeIro do Iguaçu têm por necessidade a contratação de empresa especializada em

fornecimento de software para controle de jornada de seus servidores , visando o controle de jornada
de forma adequada , evitando problemas trabalhistas e remunerando seus funcionarios de forma correta .
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CódIgo
046275

Nome

Serviço de configuração, integração entre relógios e software. integra
Serviço de configuração. integração entre relógios e software. integração com o sistema da

Folha de Pagamento utilindo pelo municipio e capacitação de funcionários do setor
responsável. com treinamento presencial e/ou remoto

Unidade

UNID
Quantidade

1 ,oo

Unitário
2.253.33

Valor
2.253,33

046276 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO DE

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVI(,.OS DE LICENCIAMENTO DE
SOFIWARE. Incluindo cessão de uso mensal dos softwares para gestão de Ponto Eletrônico,
comunicador com os relógios. monitoramento de conectividade, service desk e chat. Integração
com o sistema de folha de pagamento utilizado pelo municipio, aplicativo para registro via
celular e tablet . atualiações e garantia de funcionamento.
Periodo de vigência por 12 meses

UNID 12.00 970.00 1 1 .640.00

TOTAL 13.893,33
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Contratação de empresa especializada em fornecimento de software para controle de jornada de seus
servidores, visando o controle de jornada de forma adequada, evitando problemas trabalhistas e
remunerando seus funcionários de forma correta.

Valor total: R$: 13.893,33 (Treze mil oitocentos e noventa e três reais e trinta e três centavos).

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 27/02/2023
Avenida 13 de maio - 906 - Cenüo – CEP 85598-Doo

CNPJ n'95.589.230/0001-zm/ e-mail: licitacaocruzeirodoiguacu2022@gazaa.com - Telefone: (46) 3572-8018
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MUNICÍPIO DE CRUZEiRO DO IGUAÇU

Estado do Paraná

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Ng 006/2023
DATA DA REALIZAÇÃO: 27/02/2023
HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:OO horas
LOCAL: Prefeitura do Município de Cruzeiro do Iguaçu - Paraná
www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado”

EXC]LUSIVO PAM PARTICIPAÇÃO DE MICROEB4PRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI)

O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.995.589.230/0001-44,
através da Secretaria de Administração, localizada na Avenida 13 de maio - 906 - Centro - Cruzeiro do IWaçu
- Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Leonir Antônio Gelhen, torna pública a
realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO

GLOBAL POR LOTE, para atender à solicitação da Secretaria Municipal de Administração, objetivando a
contratação de empresa especializada em fornecimento de software para controle de jornada de seus

servidores, visando o controle de jornada de forma adequada, evitando problemas trabalhistas e
remunerando seus funcionários de forma correta.

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO p(JBLICA:

71 de fevereiro 2023 às 0911üOrnin

UA§C;: 985473 - PREFEITURA MUNICIPAL DE C:RUZElliO IDO IGUAÇU/PR
Local da Sessão Pública: www.gov.br/comrpras/pt-br

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus Anexos,
da Lei ng 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei ng 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei Complementar ng
123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal n.g 147, de 14 de agosto de 2014,
Decreto Federal ng 10.024, de 20 de setembro de 2019.

Os Pregoeiros deste Município são Sirlei da Rocha e Kelli Moresqui, designados pelo Portaria ng 6017/2023
de 06 de fevereiro de 2023, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Sudoeste do Paraná.

1 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA SESSÃO PÚBLICA

1.1.

1.2.

O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.gov.br/compras/pt-br .

A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá 27 de fevereiro 2023 às
09hOOmin, no site www.gov.br/compras/pt-br, nos termos das condições descritas neste
Edital

2

2.1

DO OBJETO

Constitui objeto deste PFLÇj€;ÃO ELETRÔNiCO para a contratação de empresa especializada em
fornecimento de sofcware para controle de jornada de seus servidores, visando o controle de

Fem=; 8
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jornada de forma adequada, evitando problemas trabalhistas e remunerando seus
funcionários de forma correta.

2.2

2.3

2.4

Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos:
www.gov.tir/conlpras/pt-br .

A licitação será dividida em itens, conforme tabela do ANEXO I do edital, facultando-se ao licitante a

participação em quantos itens forem de seu interesse.

Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Compras
Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas.

2.5

2.6

As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de
Licitações pelo telefone ng (046) 3572-8018.

As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela Secretaria
Municipal de Administração, telefone (46) 3572-8018.

3

3.1

3.2

DO CRITÉRiO DE jULGAMENTO E MODO DE DISPUTA

O critério de julgamento será o de MEN(iR PREÇO GLOBAL POR LOTE, observada às especificações
técnicas constantes do Anexo l e demais condições definidas neste Edital.

Será utilizado o modo de disputa “ABERT€J”, em que os licit:antes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com prorrogações.

4

4.1

DA iMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou providências em
relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com antecedência
de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do certame,

4.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao pregoeiro e protocolizadas em dias úteis,
das 08h00 às 161l00, na 13 de maio - 906, Setor de Protocolo, Centro, Cruzeiro do Iguaçu,
ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico :
Ucitacaocruzeirodoiguacu2022@gmaH.com.

Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,
decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de
recebimento da impugnação.

4.1.2

4.1.3 O pregoeiro deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.

4.1.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a
formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO.

4.2 Os pedidos de esclarecinrentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, endereçados exclusivamente ao e-mail:
Iicitacaocruzeirodoiguac112022@grnai l.com

Avenida 13 de-m 5
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O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado
'da -data de recebimento do pedidop e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis
pela elaboração do edital e dos anexos.

4.3 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame'

4.3.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

4.3.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

DAS CONDIÇÕES PARA PARTiCIPAÇÃO NO PREGÃO

5.1 Poderão participar desta licitação empresas cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto fesTa

licitação/' e que' estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificad? de
Fornecedores - SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa SLTI/MPOG ng 3, de 26 de abril de
2018

5.1.1 As ewlpresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente
PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as
orientações que ;eguem no link: MZM
digita! , até o terceiro dia útil a data do recebimento das propostas.

5.1.2 A regularidade do cadastramento do licit:ante será confirmada por meio de consulta ao POEta 1

COMPRAS.GOV, no ato da abertura do Pregão.

5.1.3 Será concedido t7atanlento favorecido para as microernpresas e empresas de pequeno portel
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ng 11.488J de 20071 para
o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual
- MEIJ nos limites previstos da Lei Complementar ng 123, de 2006, alterada pela Lei
Complementar ng 147/2014, de 07 de agosto de 2014.

5.2 Será vedada a participação de empresas:

a)

b)

c)

d)

proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;
estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;
enquadradas nas disposições no artigo 99 da Lei Federal ng 8.666/93 e suas alterações posteriores,
ou ainda,
que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação.

5.3 Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não", em campo próprio
do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.3.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'’ da Lei Complementar ng 123, de 2006,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

5.3.1.1 nos itens exclusivos para participação de rnicroempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseglümento no cellame;

Avenida 13 de maio CEP 85598-000
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5.3.1.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas
de pequeno porteJ a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar ng
123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

5.3.2
5.3.3

5.3.4

5.3.5

que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;
que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada

está em conformidade com as exigências editalícias;
que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores;
que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de 16 anosp salvo menor1 a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos
do artigo 7'’, XXXlll, da Constituição;

que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa
S 1,TI/MP ng 2, de 16 de setembro de 2009.

que nãt:) possui1 em sua cadeia produüva1 empregados executando trabalho de©adante ou
forçado, observando o disposto nos incisos 111 e IV do art. 19 e no inciso III do art' 59 da
Constituição Federal;

que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva dE

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social
e que atendam às regras de acessibilidade previstas na le#slaçãol conforme disposto no art.
93 da Lei ng 8.213, de 24 de julho de 1991.

5.3.6

5.3.7

5.3.8

5.4

5.5

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitaíá o licitante às sançoes
previstas em lei e neste Edital.

Na ausência da Declaração Unificada elent.'ada no item 10.8,1, considera-se válida as Declarações
devidamente preenchidas e dispostas no campo próprio do sistema eletrônicoJ sendo que a DeclaFaÇão
Unificada será solicitada como documento complementar pelo pregoeiro-

6

6.1

6.2

mOD

O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SIC:AF, que permite a participação dos
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica,

O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
www.gov.br/compras/pt-br , por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves
Públicas Brasileira - 1(=P - Brasil.

6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes
a este Pregão.

6.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

6.5 E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-
Ios atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à

M
Avenida 13 de maio - 906 - Centro - CEP 85598-000
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correção ou à alteração dos registros tão logo identificue incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

6.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação

7 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

7.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos no item 10 do edital, proposta com a descr ção do objeto
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então,
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

7.2

7.3

7.4

7.5

O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 10 deste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que cons:em do SiCAF,
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sisterna;

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encamintnr a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § lg da LC
ng 123, de 2006.

7.6 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitarte, assumindo
como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não Ihe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.7 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante dwerá observar rigorosamalte a descrição
dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, descrevendo
detalhadamente as características do objeto/serviço cotado, informando marca/fabricante (se
for o caso) em campo próprio do sistema, preço unitário por item, com até duas casas decimais
após a vírgula.

7.8

7.9

A validade da proposta será de no mínimo 90 (noventa) cBas, cortados a partir da data da sessão
pública do Pregão.

Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fTetes e carretos, inclusive ICMS e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação de serviços, de forma que
o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Crtueiro do Iguaçu.

7,10 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desccnexão.

7.11 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

Avenida 13 de mai;:aé=lm©Bm
CNPJ n'95.589.230/0001-44/ e-mail: licitacaocruzeirodoiguacu2022agmail.com - Telefone: (46) 3572-8018
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7.12 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do
envio de lances.

8 DA ABERTURA DA SESSÃO pÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

8.1 No dia 27 de fevereiro 2023 às 09h00min, horário de Brasília-DF, a sessão pública na internet será
aberta por comando do pregoeiro, com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas e início da
etapa de lances.

8.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.2.1
8.2.2

8.2.3

Também será desclassificada a proposta (eletrônica) que identifique o licitante.
A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.3

8.4

8.5

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro

8.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total (global).

8.6

8.7

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão
e as regras estabelecidas no Edital.

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e -egistrado pelo
sistema.

8.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um
centavo).

8.9

8.10

Sepá adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do períod-o de
duração da sessão pública.

8.11 A proErogaÇão automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogaçãoJ inclusive
no caso de lances intermediários.

Avenida 13 de maio - 906 - Cenüío - CEP 85598-ooo
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8.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.

8.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em
prol da consecução do melhor preço.

8.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria
de Gestão do Ministério da Economia.

8.15

8.16

8.17

8.18

8.19

8.20 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no
art. 39, S 29, da Lei ng 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens
produzidos:

8.21

8.22

8.23

8.24

A18;n7-Rl=
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Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, p:evalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão rnformados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

8.20.1 no país;
8.20.2 por empresas brasileiras;
8.20.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
8.20.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de
acessibilidade previstas na legislação.

Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
empata(ias.

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horasl envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso,
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital
e já apresentados.

5
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8.25 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 79 e no 5
99 do art. 26 do Decreto n.9 10.024/2019.

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo
fixado (Acórdão ng 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneraÇão.

9.2.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de
cartilha, catálogos, folhetos, propostas ou amostras, encaminhados por rneio
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem
prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da
proposta.

9.3

9.4

Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio
no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em
ata

9.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da
proposta

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada
do licitante, formulada antes de findo o prazo/ e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

9.6

9.7

9.8

Se a pToposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequenteJ eJ assim sucessivamente, na ordem de classificação.

Havendo necessidade/ o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chatí’ a nova data e horário
para a sua continuidade.

Elncerraqa a enálise quanto à aceitação da propostaJ o preg03iro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital. - - - - ' “ --- –-----–------’"’ ---' '--'-'““---
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10 DA HABILITAÇÃO

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habiIItaÇão do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadasFos:

10.1.1 SICAF.

10.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa jurídica do Tribunal de Contas da União
(https://certidoes-apf.a2ps.tcu.gov.br /

10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante, por força do artigo 12 da Lei n'’
8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público.

10.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por faka de condição
de participação.

10.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar ng 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.5 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consisErá em:

10.5.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

10.5.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede.

10.5.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Con ação de
Microempreendedor Individual - CCWIEI, na forma da Resolução CGSIIVI ng 16, de 2009, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www.portaldoempreendedor.gov.br;

10.6 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FI'qANCEIRA consistirá em:

10.6.1 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial,
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso,
igualmente da filial licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abe-tura da sessão
pública deste pregão.

10.7 A documentação relativa à REGULARIDADE FiSCAL E TRABALHISTA consistirá em:

10.7.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Turídica - CNPj;

10-7.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Federa , mediante a apresentação de Certidão
Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União1 expedida
pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda;

i;atmlé= CEP 85598-000
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10.7.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do ]icitante, relativa
aos tributos relacionados com o objeto licitado;

10.7.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos relacionados com
o objeto licitado;

10.7.5 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Telnpo de Serviço
(FGTS);

10.7.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei ng
12.440, de 07 de julho de 2011;

10.7.6.1 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma
restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos
os demais requisitos do Edital, aCs) empresa(s) nesta condição será(ão)
declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da documentação no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que
for declarado vencedor do certame, para regularização da documentação, para
pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

10.7.6.1.1 A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis.

10.8 Deverá apresentar ainda a DECLARAÇÃO:

10.8.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO IiI)

10.9 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no
SICAFJ desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados.

10.9.1 O cadastro no SIC:AF, abrangente dos níveis indicados no art, 69 da Instrução Normativa
SLTI/MPOG ng 3, de 26 abril de 2018, PODERÁ SUBSTITUIR APENAS os documentos
indicados nos subitens acima 10.5 - Habilitação Jurídica, 10.6 - QuaHHcação econômico_
financeira e IO'7 - ReWlaridade fiscal e trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios
apresentação.

10.9.2 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou no CRC,

o licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que
comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o

disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de
pequeno porte/ conforme disposto na Lei Complementar ng 123/2006, alterada pela Lei
Complementar ng 147/2014.

10.9.3
Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regBlaridade
pscal e trabaIhist& especialmente quando o licitante esteja com algNma documentação vencida
junto ao SICAF;

10.10
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10.11 No julgamento da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância
das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado
eIn ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

10.12 0 não atendimento das exigências constantes do item 10 deste Edital implicará a inabilitação do
licitante.

10.13 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do
item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de
inabilitação, além da aplicação das sanções abíveis.

10.14 Não havendo a comprovação cumulaüva dos requisitos de harilitação, a inabilitação recairá sobre o(s)
item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suiciente(s) para a habilitação do licitante
nos remanescentes.

10.15 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

11

11.1

11.2

11.3

11.4
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APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE
COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO

DOS DOCUMENTOSPREÇOS AJUSTADA E ENVIO

Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitan:e detentor da melhor oferta, item a item
ou um item por licitante, para que este anexe no sistema COMPRASNET, a PROPOSTA DE PREÇOS
AJUSTADA, em conformidade com o último lance ofertado. Para tanto, o pregoeiro fará uso de a

ferramenta “CONVOCAR ANEXO", devendo o licitante anexar o documento utilizando o link “ANEXAR”
disponível apenas para o licitante/vencedor.

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Ecital e já apresentados, o licitante será convocado a
encaminhá-Ios, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação

O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 (duas) horas de
efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 811 às í2h e das 13h30min às 17h30min1
contados da convocação.

Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do e_mail:
licitacao@cruzeirodoiWacu.pr.gov.br. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá
entrar em contato com o pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O

pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em
virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Cruzeiro do Iguaçu quanto do
emissor

11.4.1 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02
Çduas) horasl não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da
Ppoposta de Preço/ sendo realizado, pelo pregoeiro, o registro da não aceitação da proposta.

11.4.1.1
Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar,
dentro do prazo estipulado, via chat ou e-mail prorrogação do mesmo.
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11.4.2 É facultado à Pregoeiro ou à autoridade competente, an qualquer fase da licitação, a promoção
de diligência destinada a esclarecer ou compleme»tar a instrução do procaso, vedada a
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do processo
desde a realização da sessão pública.

11.4.3 Se a proposta não for aceitável ou se a licitante deixar de enviar a Proposta de Preços
atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, o pregoeiro DESCLASSIFICARÁ e
examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda a este Edital.

11.5 A proposta deverá corlter:

11.5.IProposta de preços, conforme mocelo constante do Anexo II do presente Edital, vedado
o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da
proposta;

11.5.2Preços unitários e totais, em moeda corrente nacIonal, em algarismo e por extenso, sem
inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária;

11.5.31ndicação/especificação do equipamento e marca;

11.5.4A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas
neste edital e seus anexos.

11.5.5Prazo de validade da proposta rão inferior a 90 (noventa) dias, con lados da data
estipulada para a abertura do presente certann, conforme previsto no art. 69, 9 29
combinado com o artigo 66, § 49;

11.5.60 preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas
casas decimais (0,00).

11.5.7A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas as
especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação.

11.5.80 pregoeiro reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre
informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares
que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos.

11.5.9A proposta apresentada terá que refletir preços eqtivalentes aos praticados no mercado no
dia de sua apresentação.

11.6 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da PROPOSTA

por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão formuladas por escrito,
sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso de concordância, a
PROPOSTA não poderá ser modificada.

11.6.1 Conforme item 12, a licitante deverá ainda, apresentar juntamente com sua
proposta:

-Atestado Técnico e Termo de Responsabilidade, conforme anexo VII da Portaria 671/2021 do MTE e
legislação vigente;
-Comprovação de registro no Instituto Nacional de Propriedade Intelectual ( INPI);
-Declaração da Empresa de que o Fabricante do Software atende os Requisitos da LGPD - Lei Geral de
Proteção de Dados 13709/2018 com relação ao Software ofertado.

Avenida 13 de maio – 906 – Centro – CEP 85598-000
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12

12.1

12.2

12.3 Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para apresentar sua
documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores dos
demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento
convocatório, ou poderá revogar a licitação.

13 DOS RECURSOS

13.1 Declarado o vencedor, o pregoeiro abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de forma
motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

13,2

13.3

13.4

13.5

13.6

13.7

13.8

13.9

AvenidaTiiii
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DO ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL

A documentação constante no item 10, caso solicitada, deverá ser encaminhada em original ou cópias
autenticadas, juntamente com a proposta final também original, no prazo máximo de 03 (três) dias
úteis, contados da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, no seguinte endereço: Avenida 13
de Maio, 906 - Centro - Cruzeiro do Iguaçu - PR, CEP 85598-000. Aos cuidados do Departamento
de Compras, Licitações e Contratos e ao pregoeira Sirlei da Rocha. O envelope contendo os documentos
deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou empresário individual, número do CNPJ, número
e ano do Pregão Eletrônico.

Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de

habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarará
vencedor.

A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrerimportará na decadência desse direito.

Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das
razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo, apresentarem as
contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via
internet, no site: www.gov.br/compras/pt-br.

O recurso contra decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo

Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o pregoeiro terá até 5 (cinco) cãas para:

13.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo
estabelecido;

13.6.2 motivadamente, reconsiderar a decisão;

13.6-3 manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente;

O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento,

Decididos os recursos e constatada a reWlaridade dos atos procedimentais, a autoridade competente
adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação.

Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhar.á o
procedimento à autoridade superior para homologação.-

9
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14 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

14.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

14.1.1

14.1.2

Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à an,ulação de atos-anteriores à realização da
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §lg da LC ng 123/2006. Nessas
hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da
etapa de lances.

14.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

14.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acardo com a fase
do procedimento licitatório.

14.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo
responsabilidade do licit:ante manter seus dados cadastrais atualizados.

15 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

15.1 Constatado o atendimento das exigências f:xadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro
lugar será declarado vencedor.

15.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será
examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação,
e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do
edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da
licitação.

15.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá
ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo pregoeiro, ou, quando
houver recurso, pela própria autoridade competente.

15.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição do
objeto licitado.

16 DO PAGAMENTO

16.1 Os pagamentos serão efetuados em 30 (trinta) dias contados a partir da apresentação da Nota Fiscal/
acompanhada pela ordem de serviços (quando houver), devidamente assinada pelo fiscal designado
pelo Município e acompanhada ainda das CND’s FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL .e após o recebimento
definitivo do objetol através de transferência eletrônica para a conta bancária da CONTRATADA
indicada pela mesma.

16.2
A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS1 TRABALHISTA CERTiDÃo ESTADUAL
FEDERAL E MUNICIPAL) ern validade para o pagamento.
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16.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da
adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja
definitivamente sanado.

16.4 Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Município de, o valor devido deverá
ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a
data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de Op5% (nãeio por cento)
ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano.

17 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE DE PREÇO§

17.1 Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados.

17.2 Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casa enquadrados no disposto no Artigo 65J

II, “d” da Lei 8.666/93.

17.3 Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não confiWrem álea econômica
extraordinária, tampouco fato previsível.

17.4 Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protccolados junto ao Setor de Protocolo da
Prefeitura Municipal.

17.5 Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os
documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II, ''d” da
Lei 8.666/93.

17,6 Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado
(conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

17.7 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos dos
Recursos próprios. Os recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação:

03 Secretaria Municipal de Administração
001 Atividades Administrativas
04.122.0003.2008 Desenvolvimento de ações administrativas
33.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

18 DAS CONDiÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO

18.1 As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE CONTRATO, cuja
minuta consta como Anexo VI deste Edital.

18.2 O Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o endereço de e-mail
disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e
assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até OS (cinco) dim após o seu
recebimento.

18.3 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Ccntratante, será
disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço
Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item
anterior
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18.4 Para a assinatura do contrato, está deverá ser assinada pelo representante legal da adjudicatária
(diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e procuração, na
hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante.

18.5 O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando
solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito
pela Administração.

19 DAS PENALIDADES

19.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei ng 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatádo que:

19.1.Inão assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o
convocado dentro do prazo de validade da proposta;

19.1.2 não assinar o contratado, quando cabível;
19.1.3 apresentar documentação falsa;
19.1.4deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
19.1.5ensejar o retardamento da execução do objeto;
19.1.6não mantiver a proposta;
19.1.7cometer fraude fiscal;
19.1.8comportar-se de modo inidôneo;

instrumento equivalente, quando

19.2 A CONTRATADA, durante a execução do Contrato, poderá ser apenada com.

a) Advertência;
b) MuIta;
c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo prazo
de até dois anos;
d) Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de
até cinco anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a

Contratante pelos prejuízos causados.

19.3 Poderão ser aplicadas as seguintes muItas, conforme a gravidade das infrações:

CORRESPONDÊNCIA

3% sobre o valor do empenho
5% m=iabTaTIIDeIi
mol==\7ãmM=J
nF;i;;moTcGirl; lho

o-;;ITriíãalã-rGBFamTmN(RiMiIi)m
o roduto asergarantidaama=tia;a=MiZm
s re o valor total da Ata

rodti

19.4 Da classificação das infracões !vidade (GRAUor
INFRACÃO
DESCRi
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2

4

1

2

2

6

19.5

19.6

A somatória das muItas previstas nas tabelas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 20%
(vinte por cento) sobre o valor total da ata registrada com esse fornecedor.

No caso de atraso por mais de 30 (trinta) diasp ou de o somatório das multas aplicadas por atraso ou
inadimplemento ultrapassarem o percentual de 20% (vinte por cento) do valoT total da ata, 6 ea
}aiJtt;ão ao MunicípIo de CruzeIro do Igpaçu/PR reconhecer a ocorrência das hipóteses de
cancelamento da ata.

19.7

19.8

o valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à contratada.

Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a contratada obrigada a recolher a importancla
devida no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação oficial.

19.9 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulaüvamente com as demais sanções.

19.10 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela contratada à contratanteJ este
será encaminhado para inscrição em dívida ativa.

19.11 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomoJ garantindo-
se o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei ng

8.666/1993.

19.12 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratanteJ
levando em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado
à Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade.

19.13 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração
administrativa tipincada pela Lei ng 12.846, de 19 de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), como ato
lesivo à administração pública nacional, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remeüdas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou

Avenida 13 de maio - 906 - Centro - CEP 85598-000

CNPJ n'95.589.230/OC301-44/ e-mail: licitacaoonueiradoiguacu202:Vàgmai1.com - Telefone: (46) 3572-8018
Página 18



880858

19.14 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional nos termos da Lei ng 12.846/2013, seguirão seu rito normal na
unidade administrativa.

19.15 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

19.16 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante,
o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

19.17 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF

20.1

20.2

20.3

20.4

20.5

20.6

20.7 A revogação ou anulação será mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

20.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é a Prefeito Municipal de Cruzeiro do
Iguaçu

21.1
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Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.

DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO20

Fica assegurado ao Município direito de revogar a licitação por razões de interesse público decorrentes
de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanáveI.

A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que
diretamente dele dependam.

Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará
expressamente os atos a que ela se estende,

A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.

A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente impedindo os efeitos jarídicos que o

contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais
interessados.

DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO21

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à cor-upção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal ng 8.429/1992), a Lei Federal ng
12.846/2013 e seus rewlamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das
partes poderá ofereceR dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer
a aceitan de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento! doaçãof compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie,

de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou
fraudar o equilíbrio econômico ânanceiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta
quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostosl administradores e
colaboradores ajam da mesma forma.



22 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos Municípios do
Paraná através do endereço eletrônico https://www.dioems.com.br/ , e no Portal de Transparência
do Município através do endereço eletrônico https://www.cruzeirodoiguacu.pr.gov.br/portal-
transparencia .

22.2

22.3

22.4

22.5

22.6

22.7

22.8

22.9

22.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal na
Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Iguaçu, exceto quando explicitamente disposto em contrário.

22.11 A autoridade competente poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer
escrito e devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização.

22.12

22.13
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As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não comprometa o interesse
da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo
determinado pelo pregoeiro.

Será facultado à Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, promover
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, inclusive parecer técnico
à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos cotados, bem como solicitar aos órgãos
competentes, elaboração de parecer técnico destinado a fundamentar a decisão.

O pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer documentos, para
fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam irrelevantes, não firam o

entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos princípios básicos da licitação e não gerem
a majoração do preço proposto.

As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as operações no sistema
eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua
desconexão, bem como será responsável pela apresentação dos documentos solicitados nos prazos
previstos,

Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de

documentação referente ao presente Edital.

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

O resultado da licitação será divulgado pelo Portal Compras.gov.br através do site
www.gov.br/compras/pt-br e estará disponível junto a Divisão de Licitações do Município de Cruzeiro
do Iguaçu

No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do PregãoJ este
prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das
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propostas.

22.14 É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as fases do certame
e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar o conteúdo destes,
desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas ou inobservâncias.

22.15 A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato (telefone/endereço eletrônico
(e-mail) para comunicação, e obriga-se a manter os dados cevidamente atualizados durante todo o
decurso processual. Será de sua inteira responsabilidade o retorno imediato de todos os atos
comunicados, os quais serão considerados recebidos, não Ihe cabendo qualquer alegação de não
recebimentos dos documentos.

22.16 O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qLalquer motivo, não forem recebidos em
virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Cruzeiro do IgLaÇU quanto do
emissor

22.17 Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios diante da inobsewância de qualquer mensagem enviada e emitida
pelo Sistema ou de sua desconexão.

22.18 Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances da sessão
pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem o
prejuízo dos atos realizados.

22.19 Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10min (dez minutos), a sessão pública
será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte e quaEo horas), após
a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema eletrônico.

22.20 CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ
SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT.

22.21 Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo indisponibilidade no
Sistema Compras.gov.br que impeça a realização do certame na data e horário marcado, a sessão
pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário
estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

22.22 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio
no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em
ata

22.23 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente o Foro da
Comarca de Dois Vizinhos - PR.

22.24 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro.

22.25 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

ANEXO 1

ANEXO 11

ANEXO III
ANEXO VI

Termo de Referência !cificações Técnicas e Condi
Modelo Padrão de Proposta MnerM
Modelo de Declaração Um
a Minuta de Contrato

:ões de Fornecimento
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Cruzeiro doI Ãçu, 08 de fevereiro de 2023.

Zt4@&::iR:.«*.„
PRBÉEiTO MUNICIPAL
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EDITAL DE PREGÃO Ng 006/2023
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE

OBJETO: contratação de empresa especializada em fornecimento de software para controle de
jornada de seus servidores, visando o controle de jornada de forma adequada, evitando
problemas trabalhistas e remunerando seus funcionários de forma correta.

ANEXO - l

TERMO DE REFERÊNCIA

1. Introdução e base legal:
A elaboração deste Termo de Referência obedece ao estabelecido ros incisos l e II do artigo 8ge no inciso
II, do arEigo 21, do Decreto Federal ng 3.555, de 08 de agosto de 2000, publicado no DOU de 09/08/2000.

2. Necessidades e objetivos:
O Município de Cruzeiro do Iguaçu têm por necessidade a contratação de empresa especializada em
fornecimento de software para controle de jornada de seus servidores, visando o controle de jornada de
forma adequada, evitando problemas trabalhistas e remunerando seus funcionarios de forma correta.

3. Especificação cio objeto:

SERVIÇO de configuração, integração entre relógios e software, integração com o sistema da 1
Folha de Pagamento utilizado pelo município e capacitação de funcionários do setor 1
responsável, com treinamento presencial e/ou remoto.

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LICENCIA
SOFTWARE. Incluindo cessão de uso mensal dos softwares para gestão de Ponto Eletrônico,
comunicador com os relógios, monitoramento de conectividade, service desk e chat.
Integração com o sistema de folha de pagamento utilizado pelo município, aplicativo para
registro via celular e tablet, atualizações e garantia de funcionamento.

j

4. Custos coIn impostos, taxas, fretes e denrais despesas:
O ônus relacionado com os impostos, taxas e demais despesas serão de inteira responsabilidade da(s)
proponentes vencedora(s).

5. Prazo de entrega/realização do serviço/software:
Até 30 (trinta) dias após assinatura do contrato.

6. Vigência contratual:
A vigência do contrato será de 12 (doze) meses.

7. Das obrigações das partes:
7.1 São obrigações da Contratante:
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Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a
efetiva entrega do objeto desta licitação;

Efetuar a transição dos pagamentos à Contratada;

Aplicar à Contratada as sanções regulamentares e contratuais, quando for o caso;

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela Contratada para o
correto desempenho das atividades.
Aplicar a empresa vencedora penalidades, quando for o caso;

Notificar, por escrito, à CONTRATADA da aplicação de qualque- sanção.

7.2 São obrigações da Contratada:
A prestação dos serviços objeto da presente licitação dentro do prazo, respeitadas as quantidades,
especificações contidos no Anexo I;

Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e para fiscais que incidam ou venham a incidir, direta
e indiretamente, sobre a prestação dos serviços, bem como eventuais custos manutenção das
máquinas
Prestar os serviços de acordo com a necessidade, nos locais indicados pela Administração, sendo
o deslocamento efetuado após solicitação a cargo da contratada.

Atender prontamente quaisquer exigências
objeto da contratação;

do representante da Contratante, inerentes ao

Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação.

8. Dotação Orçamentária:
A ser fornecida pelo setor de contabilidade/secretária de finanças.

9. 1)o pagarnento:

A empresa deverá apresentar a Nota Fiscal com CNPJ idêntico ao apresentado na proposta, e o
pagamento será realizado através de ordem bancária emitida em nome da licitante e creditada em sua
conta corrente.

Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidaçãoda
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
A nota fiscal emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação de
referência a esta Licitação.

10. Da fiscalização do contrato:
Ficara de responsábilidade da Secretária de Administração e do Departamento de Recursos Humanos.

LOTE 1

Objeto Quant. Unid tJnitá+io
(R$)

{ Mort-oiã
@$)
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11. Informações adicionais solicitadas:

Sistema de gestão do ponto eletrônico com especificação:

Aplicação deve ser 100% WEB;
Usar banco de dados Open Source, funcionar em servidor que utilize o sistema operacional Windows ou
GNU/Linux;
Aplicação deverá rodar 100% em nuvem, com acesso via web browser onde a contratada ficará responsável
pelo monitoramento do backup e hospedagem do banco de dados;
Manter integridade do banco de dados em casos de queda de energia, falhas de software ou hzdware;
Possibilitar o cadastro ilimitado de servidores públicos;
Possibilitar o cadastro ilimitado de lotações;
Possibilitar o cadastro ilimitado de locais de trabalho;
Possibilitar o cadastro ilimitado de cargos com seu respectivo núme-o de CBO;

Possibilitar o cadastro de médicos do município;
Possibilitar o cadastro e visualização de recados para os operadores do sistema;
Cadastro de servidores públicos, com a opção para informar o local de trabalho do servidor público
independente da lotação, podendo estar lotado em um local trabalhando em outro;
Cadastro de servidores públicos, com a opção para informar quais servidores públicos terão permissão para
registrar o Donto através do smartphone;
Cadastro de servidores públicos, com a opção para informar quais servidores públicos terão permissão para
lançar ausências através do smartphone;
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Cadastro de servidores públicos, com a opção para informar quais servidores públicos terão permissão para
lançar registros justificados através do smartphone;
Cadastro de servidores públicos, com a opção para informar quais servidores públicos terão permissão para
lançar registros justificados e ausências através do módulo de consulta;
Cadastro de servidores públicos, com a opção para informar quais servidores podem ter os eventos
exportados para o sistema da folha de pagamento da Prefeitura;
Cadastro de servidores públicos, com a opção para informar a categoria do servidor público. (Obs.: Opção para
informar a categoria do servidor público, quanto a seu contrato, efetivo, estatutário, comissionado, CLT,
estagiário, etc.);
Cadastro de servidores públicos, com a opção para digitar senha. (Obs.: Opção para informar senha para
servidores públicos acessarem o módulo de consulta do ponto e aplicação do smartphone);
Cadastro de servidores públicos, com a opção para digitar código de barras para crachá, ou leitor de
proximidade;
Cadastro de cada relógio integrado ao sistema, com conta de e-mail para envio automático em casos de
problemas com o mesmo;
Cadastro de ausências, com a opção para informar o tipo da ausência: sobreaviso, folga, abono, ponto
facultativo e bloqueio;
Cadastro de horários, opção para tolerância para RSR (Repouso Semanal Remunerado), opção para informar
tolerância para o não comprometimento do RSR;
Cadastro de horários, jornada diária com opção ilimitada de turnos;
Cadastro de horários, turnos intercalados como 12x24, 12x36, 24x72, etc...;

Cadastro de horários, com opção para intervalo automático;
Cadastro de horários, por data de vigência. (Obs.: Opção para separação dos horários por data de vigência,
podendo o horário sofrer alterações a partir de uma nova data de vigência);
Cadastro de cálculo de horas, com opção para parametrizar a separação das horas, para qualquer tipo de hora
cadastrada. (Obs.: Opção para informar a separação das horas no mínimo de 5 níveis, ex: 2 primeiras horas
extras do dia, jornada ou período, 50%, restante 70%);
Cadastro de regras de cálculo, com opção para informar tipo de cálculo: diário, semanal, mensal, período ou
horista. (Obs.: Opção para informar o tipo de cálculo);
Cadastro de regras de cálculo por empresa. (Obs.: Opção para informar a regra de cálculo por empresa);
Cadastro de tolerância, com a opção para informar tolerância antes da entrada, pós a entrada, antes da saída
e pós a saída, para todas as jornadas do turno. (Obs.: Opção para informar as tolerâncias para registro do
ponto);
Cadastro de tipo de horas com a opção para listar no espelho do ponto. (Obs.: Opção para informar se a hora
será listada no espelho do cartão ponto ou não);
Cadastro de tipo de horas com a opção para informar o código da folha de pagamento. (Obs.: Opção para
informar o código da folha de pagamento);
Possibilitar a configuração de vários tipos de horários permitindo compensação dentro do mês;
Possibilitar a flexibilidade de horários, permitindo a jornada de trabalho em horários diferentes;
Possibilitar a configuração de busca automática de horários alternativos, pré configurados, dentre os horários
disponíveis para o servidor;
Possibilitar a separação das horas por feriados, dias da semana, domingo e sábado, para qualquer tipo de hora
cadastrada. (Obs.: Opção para informar a separação das horas: domingos, feriados, segunda a sexta e sábados);
Possibilitar cadastrar uma rega mensal digitada por servidor público de forma que seja possível lançar em
uma única tela, jornadas ilimitadas;
Possuir relatório de absenteísmo com opção para exibir resumo;
Possibilitar os servidores públicos consultarem e imprimirem as marcações da folha de espelho ponto através
de módulo WEB e por meio da aplicação do smartphone;
Possuir recurso para lançamentos de justificativas de faltas, e ausências, para aprovação/reprovação do
operador supervisor;
Disponibilizar consulta do espelho ponto pelos próprios servidores públicos;
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Possibilitar o acerto de ponto através de um processo, sendo possível delegar o acerto mediante justificativa
com possibilidade de anexar arquivos e validação para o gestor;
Permitir a emissão de relatório de auditoria de acertos realizados pelo servidor, que estão para avaliação, já
avaliados e recusados;

Permitir a emissão de relatório de auditoria de ausências justificadas realizadas pelo servidor, que estão para
avaliação, já avaliados e recusados;
Possibilitar número ilimitado de acesso de usuários simultaneamente;
Permitir criar operadores, com a opção para restringir o nível de acesso ao sistema a determinadas
funcionalidades ou telas do sistema;
Customização de perfis de usuário, conforme a necessidade da prefeitura [operador];
Permitir criar grupos de acesso para os usuários com níveis de permissão definidos pelo administrador
[g11Po];
Possibilitar que os administradores e coordenadores monitorem as marcações de seus subordinados a nm de
identificar possíveis incoerências de registros;
Possibilitar dar acesso ao sistema a uma chefia de lotação, de modo que visualize e possa fazer manutenção
das batidas apenas para a sua lotação;
Possibilitar informar quais ausências poderão ser lançadas por operador;
Possibilidade de pré-aprovação de horas extras;
Permitir a configuração das ocorrências de horas extras, faltas, DSR, adicional noturno e demais ocorrências
de folha, para gerar lançamento diretamente nB folha de pagamento;
Possuir controle de saldo de horas extras. Nó controle de saldo de horas extras, possibilitar as seguintes
configurações: somar para saldo, subtrair do saldo, limite mensal de quantidade de horas extras, que podem
ser pagas em folha;
Permitir ilimitados registros de ponto em um mesmo dia sem que sejam consideradas horas extras. Exemplo:
o servidor público poderá (bater o ponto) entrar e sair no local de trabalho mais de 12 vezes ao dia e o software
deverá entender que as batidas serão da jornada do dia. Se a soma das batidas (horas trabalhadas) fecharem
com a jornada a ser cumprida no dia, não poderá em hipótese alguma ser considerada ou vinculadas com horas
extras;
Permitir configurar a geração de hora extra para turnos intercalados quando for feriado, sábado, domingo ou
ambos J

Possibilidade de aprovação de horas extras, parcial e total;
Permitir o fechamento do período de apuração para todos operadores, exceto, para operador supervisor;
Permitir o controle de revezamento de período a cada dia, semana ou mês;
Permitir a realização da manutenção do cartão ponto, sem possibilitar a exclusão da marcação original;
Quando houver necessidade de excluir uma marcação original equivocada, no lugar de excluir a marcação
original, o sistema deve dispor de recurso para desconsiderar esta marcação da apuração, sem excluí-la;
Dispor de fórmula de cálculo individual para as ocorrências do ponto, possibilitando ajustar a jornada de
trabalho da entidade;

Permitir a configuração de feriados fixos, móveis e de ponto facultativo;
Permitir a parametrização de horas noturnas, intervalo mínimo entre batidas, intrajornada;
Permitir ao usuáriol incluir ou retirar ocorrências no cálculo do ponto (Obs.: Ocorrências a calcular);
Permitir o cadastro de períodos de apuração do ponto;
PeFmitiF o fechamento do período de apuração das ocorrências de forma geral e individual (Obs.: individual
para cálculo de rescisões);

Permitir acessar o dia para inserir a marcação faltante ou desconsiderar uma marcação equivocada
possibilitando reapurar o dia e fechá-Io;

fossuiP recurso para excluir uma ocorrência, marcar a falta para não descontar em folha ou abonar faltas;
Pos?uir recurso para fechaF o período de apuração do ponto, não possibilitando mais lançamentos de
ausências e não gerando mais valores para este período;
Demonstrap as marcações OFiginais do dia1 acompanhada da informação se esta foi considerada ou não;
Po.ssibijitar a impressão do espelho ponto corn a informação de auditar batidas que foram inseridas
originalmente e manualmente;
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Possibilitar auditar as marcações apuradas no dia, acompanhada da informação se esta é original, inserida
manualmente ou através do smartphone;
Possibilitar lançar troca de horário para um determinado período e após o fim do período retornar para o

horário original;
Possuir verificador de PIS e CPF válido para cadastro do servidor público;
Permitir o operador Supervisor cadastrar recados para outros operadores que irão aparecer quando for
logado no sistema;
Possibilidade de aprovação/rejeição de batidas fora da tolerância através de filtros: funcionário, empresa,
local de trabalho, lotação, cargo ou categoria;
Possibilidade de movimentação em massa de local de trabalho, lotação e cargo por funcionário;
Possibilidade de movimentação em massa de regra de horários e data de vigência por funcionário, local de
trabalho, lotação e cargo;
Possibilitar a exclusão automática de batidas duplicadas em um determinado período de tempo;
Possibilitar cadastro de regras de compensação de horas com opção para informar dias de compensação
anteriores à data da compensação. (Obs.: Opção para informar o tempo de compensação limite anterior para
compensação de uma hora);
Possibilidade de habilitar banco de horas e compensação de horas por fechamento ou diária;
Possibilidade de definir regra de compensação de banco de horas no vínculo /cadastro de regra de horário
por servidor público caso ele seja optante do banco de horas;
Possibilidade de realizar compensação de bancos de horas definido por período de apuração compensando
todo o saldo do banco de horas;
Possibilidade de realizar compensação de banco de horas definido por dia, de forma parcial e total;
Possibilitar definir ordem de prioridade das horas que serão compensadas do banco de horas. (Obs.: Exemplo,
utilizar primeiro as horas positivas 100% para compensar as horas negativas, para depois utilizar as horas
50cyo);
Somente as horas extras autorizadas por chefia imediata devem ser consideradas para banco de horas;
Permitir levar saldo negativo ou positivo para rneses posteriores para futura compensação ou pagamento;
Possibilidade de criar parâmetro individual ou coletivo para definir valor a ser integrado com a folha de
pagamento para futuro pagamento ou desconto, por quantidade máxima e percentual;
Possibilitar que após gerar a integração do banco de horas, as horas positivas devem gerar um novo código de
evento para exportação para sistema de folha de pagamento;
Possibilitar definir o tipo de crédito de horas positivas no banco, com e sem acréscimo de adicionais;
Possibilitar remover e consultar compensação, verificando qual data de crédito foi utilizado para
compensação;
Possibilitar que horas negativas sejam compensadas por horas positivas, ou justificadas para novo tipo de
evento horas justificadas, caso não forem compensadas ou justificadas, deve gerar evento de horas
injustificadas para exportação para sistema de folha de pagamento;
Possibilitar que horas positivas compense horas negativas injustiBcadas, horas negativas jusüficadas deve
gerar outro evento para exportação para o sistema de folha de pagamento;
Possibilitar lançar justificativa para horas negativas, gerando novo evento de horas justificadas para futura
exportação para sistema de folha de pagamento;
Possibilitar excluir compensação por funcionário, empresa, lotação, local de trabalho e fechamento;
Possibilitar gerar compensação por funcionário, empresa, lotação, local de trabalho, cargo e regra de
compensação;
Possuir relatório de extrato de compensação de horas;
Permitir a emissão de relatório dos saldos do banco de horas informando na mesma tela: Saldo do banco atual,
Saldo realizado no período, Horas pagas em folha, Horas compensadas e Saldo restante com possibilidade de
filtro por: Data, tipo da hora como Devedoras e Extras, Funcionário, Empresa, Lotação, Local de trabalho e

Categoria;
Possibilidade de imprimir relatório com saldo de horas do dia;

Possibilidade de imprimir relatório com saldo de hora disponível para compensação e pagamento referente a
cada período;

Avenida 13 de maio – 906 - Centro - CEP 85598_000

CNPJ n'’95.589.230/0001-44/ e-mail: licitacaaeruzelrodoiguacu2022ügmaü.cnB – Telefone: (46) 3572_8018
Página 28



MUNiCIPIO DE CRUZEIRO DO IGUAÇU Õ8Ô868

Estado do Paraná

Possibilidade de imprimir relatório com horas extras autorizadas e compensadas;
Permitir emissão de espelho ponto com grid informando: Saldo do banco atual, Saldo realizado no período,
Horas pagas em folha, Horas compensadas e Saldo restante;
Possibilitar cadastrar o turno de trabalho do servidor para casos com mais de um contrato para exibição em
pesquisas de servidor no sistema;
Possibilitar a exportação de eventos para o sistema da Folha de pagamento através de filtros: funcionário,
empresa, local de trabalho, lotação, cargo e categoria.
O sistema deverá obrigatoriamente integrar com o sistema de Folha de pagamento, possibilitando
importar os servidores públicos cadastrados no sistema da Folha de pagamento;
O sistema deverá obrigatoriamente integrar com o sistema de Folha de pagamento, possibilitando importar
os servidores públicos cadastrados com data de rescisão no sistema da Folha de pagamento;
O sistema deverá obrigatoriamente integrar com o sistema de Folha de pagamento, possibilitando importar
as ausências cadastradas no sistema da Folha de pagamento;
O sistema deverá obrigatoriamente integrar com o sistema de Folha de pagamento, possibilitando exportar as
ausências cadastradas no sistema da Folha de pagamento;
O sistema deverá possibilitar integração via API, seja ela REST, SOAP ou outro padrão disponibilizado pelo
sistema de Folha de pagamento do município, para sincronização, captação e envio de dados, seguindo os
padrões do sistema da Folha de pagamento;
O sistema deverá obrigatoriamente integrar com o sistema de Folha de pagamento, possibilitando importar
os cargos e lotações cadastradas no sistema da Folha de pagamento;
Possibilitar visualização de forma gráfica (dashboard), informações de total de ausências, tipos de horas do
dia vigente e do período de apuração;
Possibilidade de ajustar número CPF dos servidores públicos adicionando pontuação;
Possibilidade de ajustar número PIS removendo pontuação e incluindo o “0” zero para completar “12”
posições;
Possibilitar realizar manutenção de saldo com justifIcativa;
Possibilitar selecionar mais de um layout pré configurado para inx)ressão do espelho ponto dos servidores;
Possibilitar anexar arquivos no cadastro do servidor. (exemplo: acordo de banco de horas);
Possibilitar coletar de forma online os registros do coletor, efetuando também a validação online com os dados
cadastrados no banco de dados e caso falhe a comunicação possibilitar inserir de forma offline os registros no
sistema;

O sistema deverá manter a consistência das digitais coletadas, atualizadas e removidas em todos os
equipamentos;
O sistema deverá garantir o sincronismo de horário entre dispositivos, com base no servidor. Este sincronismo
será executado diariamente mediante agenda programada sem intervenção do usuário;
O sistema deverá garantir o sincronismo das batidas mediante agenda programada sem intervenção do
usuário;
O sistema deverá recuperar-se automaticamente quando existir alguma queda da rede ou de sistemas,
incluindo eventuais atualizações no cadastro das digitais;
Possibilitar a opção de backup das digitais do equipamento para serem gravadas no banco de dados;
Possibilitar fazer o envio das digitais de backup de um servidor púbEco ou mais para um coletor ou grupo de
coletores;

Oferecer a possibilidade de registrar o ponto através de aplicativo para smartphone com sistema operacional
ANDROID e iOS;

Oferecer a possibilidade de instalação do aplicativo para smartphone com sistema operacional ANDROID e
iOS em número ilimitado de dispositivos;

Oferecer a possibilidade de o operador verificar a localização da batica registrada através do smartphone com
sistema operacional ANDRe)iD e iOS;

Possibilitar que o registro do ponto seja feito através do aplicativo para smartphone, desde que o recurso de
geolocalização esteja ativado;

Tossibilitar o cadastro de cerca virtual por servidor público, con coordenadas de latitude, longitude e
distância em metros;
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Oferecer a possibilidade de utilização do aplicativo para smartphone para número ilimitado de servidores
públicos;
Permitir a emissão de relatório de auditoria contendo servidores públicos que excederem a distância limite
da cerca virtual;
Permitir a emissão de relatório de auditoria contendo servidores públicos que registraram o ponto no
smartphone dentro de uma cerca virtual;
Disponibilizar demonstrativo anual de ausências com calendário e legenda informando as ausências dia a dia
dos 12 meses do ano;
Permitir habilitar tempo de espera para motoristas;
Permitir cadastro de diferentes tipos de tempo de espera;
Permitir registrar tempo de espera no aplicativo para smartphone;
Possibilidade de imprimir espelho ponto com registros de tempo de espera;
Permitir habilitar controle de registros de ronda para vigias, guardas, seguranças e etc.;
Permitir cadastro de locais de trabalho para controle de ronda de vigias, guardas, seguranças e etc.;
Permitir vincular servidores públicos para locais de ronda;
Permitir os registros de controle de ronda em aplicativo para smartphorn e tablets;
Possibilidade de imprimir espelho ponto com os registros de controle de ronda;
Permitir a emissão de relatório de auditoria informando quais operadores e mudanças forarn realizadas na
manutenção das batidas;
Permitir a emissão de relatório de auditoria contendo a informações de qual operador inseriu, alterou e
excluiu ausências no sistema;

Permitir a emissão de relatório de auditoria contendo informações de qual operador realizou a ingerção de
batidas em um determinado período de datas;
Permitir a emissão de relatório de auditoria contendo o operador que efetuou o cálculo do ponto;
Permitir a emissão de relatório de auditoria contendo a inserção, alteração e exclusão de jornadas e escalas
que foram vinculadas aos servidores públicos;
Possuir relatórios com opção de pré-visualização onde seja possível efetuar pesquisa;
Possuir relatórios com opção de exportação para PDF e EXCEL;
Possuir relatórios gerenciais para controle das ocorrências verificadas na apuração das marcações;
Possuir relatórios dos servidores ausentes e presentes na Prefeitura em determinado período
Possuir relatório de horas apuradas, por servidor e por tipo de hora;
Permitir a emissão de relatório contendo as ocorrências lançadas pelos operadores;
Permitir a emissão de relatório com os aniversariantes de um determinado período;
Permitir a emissão de relatório contendo informações de batidas inseridas manualmente pelos operadores;
Permitir a emissão de relatório contendo informações de intervalo Inter jornada e intrajornada com filtros
por período de tempo e data;

PeTmiür a emissão de relatório dos pontos dos servidores públicos que necessitam de manutenção dos
registros;
Permitir a emissão de relatório com horas excedentes de jornada diária;
Permitir a emissão de relatório dos servidores públicos que não pos&rem registros em um determinado
período de datas com possibilidade de filtros por: funcionário, empresa, otação, local de trabalho ou cargo;
Permitir a emissão de relatório dos feriados cadastrados no sistema, o relatório exibe a data e descrição do
eria ,0;

Permitir a emissão de relatório de ausências dos servidores públicos, com filtro de data e tipo de ausência;
Permitir a emissão de relatório com a jornada do servidor público;
Permitir a emissão de relatório que informe quais dias e servidores públi(.-os que registraram o ponto em um
ou mais equipamentos de ponto eletrônico;

Possuir monitoramento de servidores públicos presentes, ausentes e faI:antes com filtro por data;
Possibilidade de imprimir os espelhos pontos filtrando por um ou mais filtros conforme necessidade:
Possibilidade de imprimir relatório com re©stros que estão fora da tolerância de jornada do funcionário;
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Oferecer ferramenta de suporte remoto que facilite o auxílio aos operadores quando entrarem em contato
com o suporte técnico não havendo necessidade de a prefeitura instalar/contratar aplicativos de terceiros
para este fim;
Possibilitar criar agenda para envio de e-mail diário, semanal, mensal ou fechamento, para servidor público
ou operador contendo os valores de saldos, e relatórios de espelhos sem registros, com inconsistências ou
com ocorrências para serem corrigidas;
Possibilitar envio de comprovante de registro por e-mail;
Possibilitar que o servidor público solicite por WhatsApp o envio do comprovante de registro;
Possibilitar receber comprovantes de registro não enviados do dia por WhatsApp;
Possibilitar receber todos os comprovantes de registro do dia por WhatsApp;
Possibilitar receber comprovantes de registro de uma determinada data por WhatsApp;
Disponibilizar de forma gráfica relatórios configuráveis para informações relevantes do sistema com filtro
semanal (últimos 7 dias a partir da data selecionada) ou trimestral (últimos 3 meses a partir da data
selecionada);
Disponibilizar demonstrativo anual de ausências com calendário e legenda informando as ausências dia a dia
dos 12 meses do ano;
Possibilitar emissão de espelho ponto com descrição no rodapé de ocorrências cadastradas;
Possibilitar os servidores públicos consultarem suas inconsistências através de aplicativo smartphone com
sistema operacional Android e iOS;
Possibilitar os servidores públicos consultarem o resumo de saldos através de aplicativo smarthpone com
sistema operacional Android e iOS;
Possibilitar os servidores públicos consultarem os registros de ponto através de aplicativo smarthpone com
sistema operacional Android e iOS.
CONSULTA DO ESPELHO PONTO

A CONTRATADA deverá disponibilizar um recurso de consulta do ponto na WEB, com objetivo de facilitar a

visualização do espelho de ponto do servidor público, assim agilizando eventuais justificativas do cartão
ponto, identificando possíveis faltas de registros no período, bem como fornecer consulta de períodos
anteriores fechados. Pode ser disponibilizado num terminal exclusivo para consulta dos servidores;
Características das funções operacionais que deve conter:
Possibilitar os servidores públicos consultarem e imprimirem as marcações da folha de espelho ponto através
de módulo web nos principais navegadores do mercado;
Possibilitar que o login seja realizado por CNPJ, CPF e senha;
Fornecer o link do endereço web para possibilitar a prefeitura disponibilizar o acesso no portal da
transparência;
Possibilitar a impressão do cartão ponto desde que o período tenha sido apurado;
Possibilitar o servidor público realizar sua alteração de senha sem interferência do operador;
Permitir o munícipe realizar uma consulta anônima dos registros de cartão ponto dos servidores públicos
municipais, permitindo a inclusão do link no portal da transparência;
Possibilitar os servidores públicos registrarem o ponto através de módulo WEB desde que autorizado,
autorização por IP Externo ou IP interno;
Possibilitar os servidores públicos consultarem suas inconsistências através de módulo WEB;
Possibilitar os servidores públicos consultarem suas ausências com data inicial e final, hora inicial e final e

observação através de módulo WEB.
CHAT

A CONTRATADA deverá disponibilizar chat (online) incluso no sistema de gestão do ponto sem direcionar
para links de terceiros externos, com objetivo de diminuir os tempos de respostas para atendimentos
relacionados a dúvidas, possibilitando auditorias e relatórios de atendimentos;
Características das funções operacionais que deve conter:
O sistema de chat disponibilizado deverá fornecer a possibilidade de transferência de arquivos;
O sistema de fhat disponibilizado deverá possibilitar o envio por e-mail da transcrição do atendimento.
COMUNICAÇÃO E GERENCIAMENTO DOS EQUIPAMENTOS

Ave=Mmena

STJ n'95'589'230/0001-44/ e'maü: Hcítacaocluzeltodoiguacu2028@gnaa.coin - Telefone: (46) 3572-8018
Página 31



MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO IGUAÇU Q888'7 1
E sta(lo do Paraná

A CONTRATADA disponibilizará uma solução de comunicação com os REPs que serão instalados no município,
com objetivo de facilitar o gerenciamento do equipamento;
Características das funções operacionais que deve conter:
Possibilitar cadastrar, alterar e excluir biometria dos servidores públiccs para um ou mais REPs através de
software de gerenciamento;
Possibilitar realizar o backup de biometria e biometria facial dos REPs;
Permitir receber a hora e data do REPs;

Possibilitar o envio de data e hora para os REPs através de agenda de sirEronizaÇão;
Possibilitar o envio de informações dos servidores públicos para um ou urais REPs;
Possibilitar o envio das informações cadastrais dos servidores públicos como nome completo, número de
matrícula e PIS para o REP bastando o equipamento estar online no sistema;
Possibilitar receber a lista de servidores públicos já cadastrados no relógio contendo as informações de nome
completo, número de matrícula e PIS;
Possibilitar identificar a versão do firmware do REP bastando o equipamento estar online no sistema;
Emitir relatório dos relógios, contendo as informações de nome do local de trabalho, número le fabricação e
endereçamento IP dos equipamentos;
Possibilidade de identificar visualmente o status da conexão de rede com o equipamento, sendo online ou
offline;
Permitir envio e exclusão de servidores públicos para o relógio de fc rma individual ou em massa;
Permitir coleta automática dos registros através de agenda;
Possibilitar gerenciamento de grupos de equipamentos.
MONITORAMENTO DA CONECTIVIDADE DOS EQUIPAMENTOS
A CONTRATADA deverá disponibilizar uma solução de monitoramento da conectividade de coletores de ponto
eletrônico instalados no município, com objetivo de facilitar a idertificação de equipamentos offline,
agilizando assim o processo de tomada de decisão para busca de soluções.
Características das funções operacionais que deve conter:
Localização física dos locais com status da conexão online (no ar) e offline (fora do ar);
Aviso sonoro sempre que haver equipamentos com status offline (fora do ar);
Quantidade total de equipamentos com status de conexão online (no ar);
Quantidade total de equipamentos com status de conexão offline (fc ra do ar);
Permitir envio de e-mail do status de equipamentos offline;
Permitir envio de SMS do status de equipamentos offline;
A CONTRATADA deverá fornecer as licenças de software necessárias para a execução dos serviços;
Permitir a disponibilização das informações em monitor ou televisão instalado no setor solicitado pela
CONTRATANTE para as devidas tomadas de decisões.
SERVICE DESK

A CONTRATADA deverá disponibilizar uma solução de Service Desk em plataforma Web, para fins de abertura
e acompanhamento de chamados. Tem como objetivo estabelecer Lm canal de contato com os usuários para
a prestação de informações, esclarecimento de dúvidas, registro de solicitações de serviços e suporte a
equipamentos;
Possibilidade de alertar por e-mail toda tramitação realizada no chamado;
Possibilidade de anexar arquivos no chamado.

12. A licitante deverá ainda, apresentar juntaulente com sua proposta:
:Atestado Técnico e Termo de Responsabilidade, conforme anelo VII da Portaria 671/2021 do MTE e
legislação vigente;
-Comprovação de regstro no Instituto Nacional de Propriedade Intelectual (INPI);
-Declaração da Empresa de que o Fabricante do Software atende os Requisitos da LGPD - Lei Geral de Proteção
de Dados 13709/2018 com relação ao SoRware ofertado. - ’

OBS: Havendo qualquer discordância entre a descrição do CAT IWAT e a do Edital, prevalecerá
a descrição constante no Edital.
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Valor máximo estimado da licitação R$ 13.893,33 (Treze rail oitocentos e noventa e três e trinta e três
centavos) .
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ANEXO - 11

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

(uso obrigatório por todas as licitantes)
(papel ünrbrado da licitante)

A empresa .______„______„_1 estabelecida na (endereço completoJ telefone, fax e endereço eletrônico' se

: :T::;;; ; Tidn: :1 ;eH{ !ei bT:i :11:: :li:};={1:::r:ii 1 1: 9l:[Hp11 !!it#
for;;à=:’r;; ã;'sift=;re p;;a contrble de j'ornada dê seus servidores/ visando o controle de jornada de forma
adequada, evitando problemas trabalhistas e remunerando seus funcionários de forma correta" em
atendimento a as Secretarias e Departamentos do Município/ conforme seWe:

Quantidade 1 Valor Unitário
R$

R$xx

!nforrnar Valor total R$...

A validade desta proposta é de 90 (noventa) dias corridos, contados da data da abertura da sessão pública
de PREGÃO ELETRÔNICO e/ou alteração prevista no item 11.6 do Edital-

A apresentação da proposta ilnpBcará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital e
seus aiiexc>sa

. ... ________._..__.___________.__.________.J ....._u .____„_______....___ de 2023.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)

Avenida 13 de maio - 906 - Centro - CEP 85598-000
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ANEXO - 111

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA
(papel timbrado da ncitante)

Ao pregoeiro e equipe de apoio

Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Iguaçu, Estado do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO Ng 006/2023

Pelo presente instrumento, a empresa _____._______, CNPJ ng ..........______, com sede na ._____________________„ através de seu
representante legal infra-assinado, que:

( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa
de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar ng 123/06, alterada pela Lei Complementar
ng 147/14, bem assim que inexistem fatos supewenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa.

1) Declaramos, para os ans do disposto no inciso XXXIII do art. 79 da Constituição Federal, não empregamos
menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso
V do art. 27 da Lei ng 8.666/93, acrescida pela Lei ng 9.854/99.

2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no
presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera
de governo, estando apta a contratar com o poder público.

4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou
dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 9'’ da Lei n'’
8.666, de 21 de junho de 1993.

5) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

....„-------„---„---„„-„„„---------------, ...--„ ......_.____..._______. de 2023.
Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)

e 5
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EDITAL DE PREGÃO Ng 006/2023
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE

OBJETO: contratação de ernpresa especializada em fornecimento de software para controle de
jornada de seus servidores, visando o controle de jornada de forma adequada, evitando
problemas trabalhistas e remunerando seus funcionários de forma correta.

ANEXO - V1

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO IGUAÇU, com sede na Av. Iguaçu, 281, na cidade de CRUZEIRO
DO IGUAÇU, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n' 95.589.230.0001/44, neste
ato representado pelo Prefeito Leonir Antônio Gelhen, brasileiro, inscrita no CPF: 607.392.749-53, residente, na cidade
de Cruzeiro do Iguaçu PR, abaixo assinado, doravante designado MUNICÍPIO de um lado e de outro, _„._.___„____,
estabelecida na cidade de ________., inscrita no Cadastro acional de Pessoas Jurídicas /MF sob ng .________„ neste ato
representada por seu representante legal, __________. CPF: ___„___._„, ao nm assinado, doravante designada CONTRATADA,
estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93, Lei 10.520/2002 e suas alterações subsequentes, ajustam o
presente Contrato de prestação dos serviços, decorrência do edital Pregão Eletrônico sob o ng 006/2023, mediante
as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente termo é contratação de empresa especializada em fornecimento de software para controle
de jornada de seus servidores, visando o controle de jornada de forma adequada, evitando problemas
trabalhistas e remunerando seus funcionários de forma correta.

PARÁGRAFO ÚNICO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato, assim como ao Edital ng
006/2023 - pregão eletrônico, observadas as especificações disponibilizadas no Anexo I do referido instrumento.

CLÁUSUM SEGUNDA - DO PREÇO

O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e a CONTRATADa concorda em receber é de R$.....(....).

PARAGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou ernolurnentos concernentes ao objeto do presente contrato
será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como demais encargos inerentes e necessários para a
completa execução das suas obrigações assumidas pelo presente contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal, acompanhada
pela ordem de serviços (quando houver), devidamente assinada pelo fiscal designado pelo Município e acompanhada
ainda das CND’s FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento definitivo do objeto, através de transferência
eletrônica para a conta bancária da CONTRATADA indicada pela mesma.

PARAGRAFO PRIMEIRO - O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das obrigações
assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art 55, inciso XIII da Lei Federal ng 8.666/93.

eAR+GRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, em 01(uma) via,
devidamente reWlarizada nos seus aspectos formais e legais.

PARAqTAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a CONTRATADA das responsabilidades
assumidas na forma deste contratoJ independentemente de sua naturen, nem implicará na aprovação definitiva do
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recebimento da mercadoria.

PARÁGRAFO QUARTO - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao CONTRATANTE, o pagamento
será sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA, para o saneamento
da irregularidade.

PARÁGRAFO QUINTO - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do CONTRATANTE, no endereço descrito
no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

PARÁGRAFO SEXTO - Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no MUNICÍPIO, o pagamento será
efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo quantitativo de serviços/materiais
constantes neste contrato.

PARÁGRAFO OITAVO - 05 recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edi:aI, são recursos
próprios. Os recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação:
03 Secretaria Municipal de Administração
001 Atividades Administrativas
04.122.0003.2008 Desenvolvimento de ações administrativas
33.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

PARÁGRAFO NONO - A CONTRATADA deve;á apresentar juntamente corn a Nota Fiscal/Fatura, as certidões
comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Selviço - FGTS.

A CONTRATADA deverá ainda, manter durante toda a vigência do contrato as condições de habilitação especificadas no
edital (Fazendas: Federal, Estadual e Municipal e Justiça do Trabalho).

PARÁGRAFO DÉCIMO - Em caso de atraso de pagarDento motivado exclusivamente pelo Municípi© de Cruzeiro do
Iguaçu/PR, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu
vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento)
ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO

Os objetos desta licitação deverão ser entregues, sem ônus de acordo com as solicitações da Secretaria de Administração,
na Av. Treze de Maio, 906, Cruzeiro do Iguaçu - PR.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de ... (.....) dias, a partir da entrega da nota
de empenho.

PARAGRAGO SEGUNDO - Os equipamentos, objetos desta licitação, deverãaser entregues no prazo e local acima indicado,
totalmente completos e em perfeito funcionamento, com data previament= agendada onde ocorrerá a entrega técnica e

testes de funcionamento, acolnpanhado por servidor designado pela administração municipal.

PARAGRAFO QUARTO - O prazo de vigência da presente licitação é de 12 (doze) meses, contados a pa'tir da assinatura
do contrato.

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO:

Os equipamentos deverão primeira linha e estar em conformidade com as normas em sua versão mais recente.
Na entrega serão verificadas quantidades e especificações conforme descrição do Contrato.

PARAGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA é obrigada a refazer, reparar, corrigir, remover1 reconstrui-. ou substituir. às

:uas ?xpensas, no total ou em partel os produtos ou serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçõesJ sem
ônus à contratante.

Avenida 13 de maio - 906 - Centro _ CEP 85598_000
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Todas as despesas de transporte, tributos, frete, car-egamento, descarreganento, encargos
trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto desta
licitação, correrão por conta exclusiva da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEXTA - SÃO AINDA OBRIGAÇÕES E A CONTRATADA

Deverá efetuar a entrega dos equipamentos em perfeitas condições, conforrae especificações, prazo e local constantes no
Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal na qual calstarão as indicações referentes a: marca,
fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou va idade.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Deverá substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Deverá comunicar ao CONTRATANTE, no prazc má:imo de 24 (-'inte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento dI prazo previsto, com a devica comprovação.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Deverá manter, durante toda a execução do conüato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

PARÁGRAFO QUARTO - a entrega dos produtos deverá estar inclusa todas as despesas de descolamento e transporte.

PARÁGRAFO QUINTO - Deverá entregar, durante toda a vigência do Cantrato, a mesma marca dos equipamentos
apresentados na proposta.

CLÁUSULA SETIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

Deverá verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e receb mento definitivo;

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Deverá comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Acompanhar e fIscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

PARÁGRAFO QUARTO - A Administração não responderá nor quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente --ermo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA OITAVA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas e da CONTRATADA
perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do CON-RATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao fornecimalto;
c) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto contratado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusi-'e quanto às obrigações decorrentes da
inobsewância da legislação em vigor;
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b) assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a Eerceiros, por si ou por seus
representantes, na execução do objeto contratado, isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que
possa surgir em decorrência dos mesmos;
c) reconhecer o direito do CONTRATANTE de solicitar o objeto licitado, sempre que julgar necessário;
d) manter, sempre por escrito com o CONTRATANTE, os entendimentns sobre o objeto contratado, ressalvados os

casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos entendimentos verbais deverão ser confirmados por escrito,
dentro do prazo máximo de 03 (três) dias úteis.

CLÁUSULA NONA - DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA

Comete infração administrativa, nos termos da Lei ng 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:
a) não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do
prazo de validade da proposta;
b) não assinar o contrato, quando cabível;
c) apresentar documentação falsa;
d) deixar de entregar os documentos exigidos no certame:
e) ensejar o retardamento da execução do objeto;
f)não mantiver a proposta;
g) cometer fraude fiscal;
h) comportar-se de modo inidôneo;

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, durante a execução o Contrato, pode-á ser apenada corn.
a) Advertência;
b) Multa;
c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração ’ública Municipal pelo prazo de até dois

anos;
d) Impedimento de licitar e de contratar êom o Município e descredencia'nento no SICAF, pelo prazo de até cinco

anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adrninistração Pública, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada -essarcir a Contratante pelos prejuízos
causados.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Poderão ser aplicadas as seguintes multas, conforme a gravidade das infrações:

FeiACORRESPOND

3% sobre o valor do empenho
5% sobre o valor do emlm;nrn-
Ti;mZ);lM
-;;mIr )

30% sobre o valor domna mT;my) atraso=à=mi
20% sobre o valor total da Ata.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Da classificação das infrações por gravidade (GRAU):

INFRAI ,0

DESCRi LO DA GRAVIDADE OCORRIDA
FMliür sittmo mOI letais

or ocorrência

Suspender ou interromper, sal;é;m
produtos por dia e por nota de emoenho

iniustimaZte, oor emDenho e Dor diaAtrasar a entrl

inr produto em desac=n as especificações do ecmjm> t
ocorrência
!ntregar produtos usados, recondicionados e-'ã)

Avenida 13 de maio - 906 – Centro - CEP 85598-000

CNPJ n'95.589.230/0001-44/ e-mail: iicitaeaocruzeiro4oiRuacu2Q;2@gnzaü.c8n1 – Telefone: (46) 3572-8018
Página 39



MUNICÍPiO VE CRUZEIRO DO IGUAÇU
Estado do Paraná

@@8879

Entrl ir produto mal embalado ou com embalagem danificada e ou violada, por ocorrência.
Entregar produto com aDresentação em desconforrnidade com a descrita no edital, por ocorrência.
Fornecir irãmo DrHme serviço ou substituiçã03 rm
Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da FISCALIZAÇÃO; por ocorrência.
Der causa à inexecução total do objeto da Ata
AINDA, DEIXAR DE:

Zelar pelas instalações do Município no momento da entrega, por ocorrência.
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão flsca izadir, por ocorrência;
Manter a documentação de habilitação atualizada: Dor item. Dor ocorrência.
mmário de ellana stabeIecmBo contra;u dM-me

3
7

1
1

1

1
u L u i-i -e iiuiae

Cumprir determinação da FISCALIZA(;Â€) D =;Mmnários; por ocorrência.
CumprimMuer 'ms do Edital e seus ArmJmmlmela de multas, após
reincidência formalmente notificada Delo Órgão fiscalizador, nor item e Dor ocorrência

; armams custas, quando prote m; m3 va gm
PARÁGRAFO QUARTO - A somatória das muItas previstas nas tabelas acima não poderá ultrapassar ao percentual de
20% (vinte por cento) sobre o valor total da ata registrada com esse fornecedor.

PARÁGRAFO QUINTO - No caso de atraso por mais de 30 (trinta) dias, ou de-o somatório das multas aplicadas por atraso
ou inadimplemento ultrapassarem o percentual de 20% (v-nte por cento) do valw total da ata, fica facultado ao Município
de Cruzeiro do Iguaçu/PR reconhecer a ocorrência das hipóteses de cancelamento da ata.

PARÁGRAFO SEXTO - O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à contratada.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Se os valores das faturas forem innrHcientes, fica a contratada obrigada a recolher a importância
devida no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação oficial.

PARÁGRAFO OITAVO - A penalidade de muIta pode ser aplicada cumulativmrente corn as demais sanções.

PARÁGRAFO NONO - Esgotados os meios administrativos para cobrança do vaIHr devido pela contrataaa à coctratante,
este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.

PARÁGRAFO DÉCIMO - As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento adminiscraüvo autônomo,
garantindo-se o contraditório e a ampla defesa à contratada, observa»do-se o procedimento prwisto na Lei ng
8.666/1993

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A autoridade competente, na aplicação cas sanções, levará em consideração a

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante,
levando em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à Administração,
observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de
infração administrativa üpificada pela Lei ng 12.846, de 19 de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), como ato lesivo à
administração pública nacional, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a
eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas
como ato lesivo à Administração Pública nacional nos termos da Lei ng 12.8'6/2013, seguirão seu rito normal na unidade
administrativa.

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO - O processamento do PAR não interrere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Caso o valor da multa não seja suficiente para c8brir os prejuízos causados pela conduta
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do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
A CONTRATADA Rca obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões contratuais que
se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizada do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DARESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATAN-E, independentemente de notificação
Judicial da CONTRATADA, nas seguintes hipóteses:
a) infringência de qualquer obrigação ajustada,
b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA.
c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou transacionar qualquer direito
decorrente deste contrato.

d) os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n'’ 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que esta ,'ler a sofrer em
decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso ocorra a rescisão do Contrato, o CONTRATANTE, pagará à CONTRATADA, apenas os
valores dos materiais entregues e aceitos até a data respectiva.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei ng 8.666, de 21.06.1993 e suas alterações
posteriores, na Lei ng 8.078, de 11.09.1990 - Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código
Comercial Brasileiro e em outros referentes ao objeto, ainda que não explicitadas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita por meio de protocolo.
Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

CLÁUSULA DÉCiMA QUARTA - DA PUBLICIDADE
Uma vez firmado, o extrato do presente ContraEO será publicado no periódico dos Atos Oficiais do Município de Cruzeiro
do Iguaçu -Pr., pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61, 9 19, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA REVOGA ;ÃO E ANULAÇÃO
Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Iguaçu o direito de revogar a licitação por razões de interesse
público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá--a em virtude de vício insanáve l.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos
atos que diretamente dele dependam.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente
indicará expressamente os atos a que ela seestende.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.

PARAGRAFO QUARTO - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o
contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstRuir os já produzidos.

PARÁGRAFO QUINTO - Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos
demais interessados.

PARAGRAFO SEXTO - A revogação ou anulação será mediante parecer escrIto e devidamente fundamentado.
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PARÁGRAFO SÉTIMO - A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é a Prefeito Municipal de Cruzeiro do
Iguaçu

CLÁUSULA DÉCIMA SEiTA - DAS DisPesiÇÕES GERAIS
Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:
a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplenento de obrigações da CONTRATADA, esta

ficará impedida de participar de novos contratos com o CONTRATANTE, bem como sofrerá as penalidades previstas no
Artigo n'’ 87 da Lei 8.666/93.
b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cum3rimento de todas as obrigações decorrentes
da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo
solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os aue eventualmente advirem de prejuízos
causados a terceiros.

c) O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de co-reio eletrônico, para o endereço de e-mail
disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e assinatura do
instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura
Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu recebimento.
d) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pdo Contratante, será disponibilizada por
correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (c:nco) dias após o
protocolo da entrega das vias originais prevista no item anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na .egislação brasileira, dentre elas, a Lei de
Improbidade Administrativa (Lei Federal ng 8.429/1992), a Lei Federal ng 12.846/2013 e seus regulamentos, se
comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a
quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar
o equilü)rio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato,
devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DAS PARTES INTEGRANTES

As condições estabelecidas no edital ng 006/2023 - Pregão Eletrônico e na pwoposta apresentada pela CONTRATADA,
são partes integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição.

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos adiEvos quaisquer modificações que venham
a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações assumidas pelo CONTRATANTE e CONTRATADA,
tais como a prorrogação de prazos e normas gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FISCALIZAÇÃO
A fiscalização do presente Contrato ficará a cargo , cujo CPF ng Telefone (46)
o a fim de verificar a conformidade dele com as especificações técnicas dis30stas no mesmo.

CLÁUSULA ViGÉSSIMA - DA SUCESSÃO E DO FORO

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas pcr sistema eletrônico de dados) de igual teor e
forma, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao HeI cumprimento do que
ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Dois Vizinhos, estado do Paraná, não obstante qualquer
mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes
para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro.

Cruzeiro do Iguaçu,

PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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especializada em fornecimento de software para controle de jornada de seus :

servidores, visando o controle de jornada de forma adequada, evitando problemas

uabalhisbs e remunerando seus funcionarios de forma correta. ]
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Cruzeiro do Iguaçu – PR - CNPJ 95.589.230/0001-44

€R8gíln

8008
PARECER JURÍDICO n'>. 006/2023 - Lic. Pregão Eletrônico

Da: Procuradora Jurídica

Ao: Sr. Prefeito Municipal do iVíunicípio de Cruzeiro do Iguaçu.

Ao: Sr. §ecreÊàrio de ÃcimlnêsÊração do MunicipIo de eruzeir© do Iguaçu.

Ao: Sr. Presidente da Cornlssão de Licitações do Município de C;ruzeiro do
Iguaçu.

Ao: Sr. Pregoeiro do Município de Cruzeiro do Iguaçu.

Assunto: Lic-tação moda idade Pregão Eletrônico n.
006/2023 .

Objeto: - Contratação de empresa especializada em

fornecimento de software para controle de jornada de seus
servidores (...).

Valor Máximo Total de R$ 13.893,33 (treze mil, oik)centos e
noventa e três reais, trinta e três certavos).

Nos foi enviado pelo Sr. Presidente da Comissão de
Licitação/Pregoeiro do Executivo MUnicipal para análise e posterior emissão de

parecer quanto o Edital retro referido, relativo ao procedimento licitatório, de Pregão
Eletrônico n. 006/2023, o qual segundo nosso entendimento foi redigido dentro das
normas consignadas na Lei 10.520/2002 e subsidiariamente pelas especificações
da Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações, bem como na Lei Complementar

123/2006 e suas posteriores alterações, visto que presentes as cláusulas
essenciais, sem quaisquer condições que possam tipificar preferências ou

discriminações.

A modalidade escolhida para o presente procedimento
licitatório se adéqua ao objeto a ser licitado, estando correta, em razão do objeto,
com base no disposto da Lei 10.520/2002 e decreto 3.555/2000, modalidade
inclusive que traz grandes vantagens a Adrninistração Municipal, proporcionando
economia financeira na busca do melhor preço.

Cumpre dizer ainda que o aviso contendo o resumo do Edital
deve ser publicado observando a an:ecedência mínima de 08 (oito) dias úteis, nos
termos do inciso V do artigo 4c) da lei 10.520/2002.1
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800084
Para a convocação dos interessados ainda deverá ser

observado pela Administração o disposto no artigo 4c’, I da lei 10.520/2002.

Informa ainda que no presente processo o departamento
contábil, já certificou que há dotação orçamentária sufic.ente para futura contratação
do objeto do respectivo edital.

Diante o exposto, e, em razão da consulta realizada, entende-
se que no presente caso o procedimento licitatório e respectivo edital está
atendendo ao disposto na Legislação vigente, devendo ter seu normal
prosseguimento, observando-se o disposto e limites legais impostos pela legislação
vigente, Lei Federal 10.520/2002, bem como a Lei Federal 8.666/93, ressalvando
que a questão da compatibilidade do preço foge ao controle desta Procuradoria,

sendo de responsabilidade da área solicitante.

Este é nos§õ entendirnento juridico.

É o parecer que subrneto a apreciação superior.

OAB/PR 59.899
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PRE>FBHTtJRA WIUNICIPAL DE CRUZEIRO DO IGUAÇU - PR.
EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DB MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE

PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI)
AVISO N' 01

PREGÃO ELETRÔNICO N' 006/2023

A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Iguaçu/PR. torna público que fará
realizar no local e data abaixo, licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, de
acordo com as condições particulares do Edital, Lei Federal n'’ 10.520, de 17 de
julho de 200:2 e o Decreto federal IO.024, de 20 de setembro de 2019 e, os artigos
42, 43, 44, 45, e 46 da LC-123/2006 e subsidiariamente, a Lei Federal n'’ 8.666,
de 21 de junho de 1993, suas alterações e demais normas em vigor que regem a
matéria.

©B,JET©: Contratação de empresa especializada em fornecimento
software para controle de jornada de seus servidores, visando o controle de
jornada de forma adequada, evitando problemas trabalhistas e remunerando
seus funcionários de forma correta.

1>ATA E :mORA 1>E ABERTURA: 27 de fevereiro de 2C>23 às Cig:CDCD 11

CRITÉRIOS DE JUL<}AMIENT(D: Menor Preço po: Lote.
1:(>€3A:1,: www.gov.br/comlpras/pt-br
EDITAL E :1:NFORWIAÇebE$: O Edital e seus anexos podem ser obtidos na sede da
Prefeitura, nos dias úteis das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, ou
através da webpage: http:/ /www.cruzeirodoiguacu.pr.gov.br/ demais informações
através do telefone/fax (02a46) 3572-8000;

<3ruzeiro do !guaçl/PR, em (38 de fevereiro de 2023.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO IGLAÇU

AVISO N' Of PREGÃO ELETRÔNICO N' O06/2023

EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DEMICROEMPRESAS. EMPMSAS DE PEQUENO
PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI)
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Iguaçu/PR. torna público que fará realizar no local e
data abaixo, licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, de acordo com as condições
partIculares do EdItal, LeI Federal n'’ 10.520. de 17 de julho de 2002 e o Decreto federal
10.024. de 20 de setembro de 2019 e, os artigos 42. 43. 44, 45, e 46 da L0123/2006
e subsidiariarnente, a Lei Federal n'’ 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e
demais normas em vigor que regem a nlatéria.
OBJETO: Conlíalação de empresa especializada em fornecimento de software para
controle de Jornada de seus servidores, visando o controle de jornada de forma adequada
evitando problemas trabalhistas o romunerando seus funcionários cb fôrma correta.
DATA E HORA DE ABERTURA: 27 de fevereiro de 2023 às 09:ooh

CRITÉRIOS DE JULGAMENTO: Menor Preço por Lote. LOCAL: 'vww.gov.br/compras/
pt-br EDITAL E INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos podem ser obtIdos na sede da
Prefeitura. nos dias úteis das 07:30 às 11 :30 e das 13:00 às 17:00 horas. ou através da

webpage: http://www.cruzelrodoiguacu.pr.gov.br/ demais infonnações através do telefone/
fax (0xx46) 3572-8000: CIuzeiro do Iguaçu/PR, em 08 de fevereiro de 2023.
LEONIRAb;TÔNIO GELHEN - PREF-ÊITÕ MUNICIPAL

Matéria pubIIcada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICiPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 10/02/2023
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o ddigo identiâcador no site:

http://dloems.com.br
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